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Código

004.020.092

DêscÍição

CONTRATAÇÃO DE SHOW REGIONAL 1

Valor Médio

50.000,00

Valor Total Médio

50.000.00

1 50.000,00 50.000.00
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ESTADO DE MATO GROSSO

wuíw.camposdelullo. mt.gov.br 000001

TERMo DE REFERÊNcIA

í. OO OBJETO

'l 
"l 

lnexigibilidade de Licitação para contrataçâo de Empresa em show ArtÍstico, com a dupla Alecir e Atessandro,
para Íotmalização do convênio no 554-2024, de parceria do Governo do Estado de Mato Grosso, através da SECEL,
com a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT.

2. DA JUSTIFICATIVA

2'í' A conlrâtação se faz necessária para a realização da festa.iunina, "ArÍaia da TradiÉo, o evenlo envotve um
misto de cultura, lazer, educação, história e costumes tradicionais no município. No que se reíere â cultura, dentro de uma
visão democÍática, colocando os cidadãos como os malores benêliciados, resgatando um pouco de sua cuttura
proporcionando atividades de integraÉo, acesso a difusão social e cultural e valoízação da cultura locâ;. FÍise-se que o
evenlo tem c€Íáter tÍadicional no município e quê o poder público, obseÍvou as pecullaÍidades da região, âssim como a
expeclativa dos munícipes para o evento.

Considerando a realizaçâo do evenlo em Campos de Júlio, o qual é
popular, incentivando a prática d música, contribuindo com a
nos dias 28 e 29 dejunho de

Íilantrópicâs.

A solicitação da

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

e conla com grande participaÉo

ral, com programações diversiíicadas,

articipação de importantes entidades

atraiÍ o turismo ê reuniÍ familiares e

em shows artisticos e o

Cultura e do Prefêito Municipal que

, no Art. 74, inciso ll sendo contrataÇáo dê

exclusivo, desdê que consagrado pelâ crítica

3.í Será adotada a Lêi Federal no

pÍofssional do sêtor arÚsüco, diretamênte
especiarizada ou pet ociniáo Ajllfit FO§ DE IUL'O
4. DAS ESpECtFtcAçÕES OO SERVTÇO E QUANTTTATTVO

4.í Na tâbelâ a seguir constam a especifrcaÇão do Servi Ço

\
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côDtGo

INTERNO

cóDtGo ÍcE/MT

DEscRtÇÀo VALOR TOTAL

1I
004 020 092

00081296
CoNÍRÂTAÇÁo DE sHow REGIoNAL R$ 50 000.00

§
§.

,-§

Evento público ao ar livre, @m bana@a e Bhow ao vivo.
amr9os para se distrairem num embientê haÍmônico e fêstivo

reconhecimento regional, sob a decisâo e supervisão da Secretada Municipal
decidiram pelâ contratação do mesmo.
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4'2 o represenlante Revenildo Divino souza Silvâ da Dupla Alecir e AlessandÍo, inscrilo no cNpJ sob o no
24 775 51310@1-32 foi escolhido para â execuÉo do servip no dia zal6t2o24, a mesma iá se apresentou em evenlos
preléritos de outros municípios, tendo uma ótima aceitaÉo popular.

5. OA PROPOSTA

5'í A proposta, que compreende a descÍição do serviço oferlado, preço unitário, pÍeÇo total, devêrá ser compâtível
com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atênder às seguintes exigências:

4 conter as especiÍicaçóes do seruiço forma clara, dêscrevendo detalhadamente as caracleristicas do
ServiÇo ofeíado.

b) No prego ofertado deveráo estar incluídos ainda todos os custos diretos e indlretos, inclusive, seguro,
impostos, taxas e outras despesas que incidâm ou venham incidir no fornecimento do Serviço.

6. DO LOCAL, PRÂZO E FORMA DE ENTREGÂ DOS SERVTçOS

6.í O serviço deverá ser executado coníorme
referência, conforme descrito acima, no item 4.2.

cronograma da proposla de consultoria, em anexo a este termo de

6.2 O evento será reali dâ Íeira al, a rá duração de no mínimo 01h:3omin
(uma hora e trinta minutos do show o artistica e bandâ. para a perfeita
execuçáo dos serviços, a

processo, podendo a critéri

do mesmo mnforme o and

com a produÉo do evento

roposta de preço que integra esse

rhorário de início do show e duraÇão

ntro do valor pactuado diretâmente

a Íim de garantir a eficiência
compromissos assumidos Íielmente,

6.3 O pagamento será 000,00, conforme contrato
6.4 O pÍazo de vigência da

do aÍt. 105 da Lei 14.139t21.
data de assinatura do contralo, na forma

6.5 A execução do serviço estará Serviço empenhada a sêr emitido pelo setor de
compras e devidamente assinada pelo do Municipio de Campos de Júlio.

7. DoAcoryrpAr,rH orr*roG4ÚlR09 D E J U Ll O
7'í' A liscalização oa entt5* ao'á{&ti íÉpra!rue oentraaçao seÀ á"óffit"aa e Íiscatizada peta Fiscal de

contrato Eliâne Tsrêzinha Moura, representante da Administraçáo do Município, especialmentê dêsignâda conformê
requisitos estabêlecidos no âd 140 dâ Lei Fedêral 14.1g3t2021 lnciso ll alÍnea a), ou, ou pelos respeciivos substitutos,
permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçôes pertinentes a êssa âtribuiçào.

8.1. Sáo

8.2.

relacio asa

8. DAS OBRIGAÇÕ FORNECEDOR

do FORNECEDOR:

os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e ris@, todas as despesas
dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de contrato de trabalho

trabalhistas , inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a Íirmar

de seus

\
em

)
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com terceiros' nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizações por
danos

8.4. ObÍiga-se â cumpír felmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, pÍincipalmente
relativos à regularidade fscal, de modo que as ceÍtidÕes devem estar válidas ou mesmo renovadas, duÍanle o período de
contrataÉo. Os sêrviços devem ser executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentÍo do prazo de
execução.

8.5. A contratada devêrá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como, atendimento aos Íiscais do contrato
em cáso de dúvidas relacionadas ao show e quaisquer solicitações da CONTRATANTE.

8.6. Cumprir a carga horária totâl do contralo, conforme a programaçáo da propostâ

8.7. Responsâbilizar'se pelos vícios e danos decorrenles do objeto, de acordo com os artigos 12, ,lg e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei no g.O7B, de 1990);

8.8 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cjnco) dias úteis, documentação de habilitação ê
qualificaçáo cujas validades e vencidasi a

8.9. Ressarcir os eventuai

provocados por ineficiência ou i

ampos de Júlio - MT e/ou a terceiros,

assumidas;

8.í0. Arcar com os custos

e demais despesas ênvolvidas

Campos de Júlio - MT;

ncargos trabalhistas, previdenciários

sterior da Prefeitura do Município de

8.11. Comunicar à PreÍeitura máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data do show, os

comprovaÉo;
ento do prazo previsto, com a devida

8.í2. Abster-se de veicular p acerca dâs atividades ob.leto desle Termo de
RefeÍência, sem prévia a

8.í 3. Prestar escla sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, independêntoÍnentê dê soiicitação;

8.14. Emilir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras:

8.15. Emltir o negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Recêita Federal, Recêita Estadual
(Sefaz/PGE do do do foÍnecedor), Recêita l\runicipal (emitida no municipio do fornecedor), trabalhista e certiÍicado
de Regularid perante o FGTSi

í6. ponsabilizar-sê pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem
Prefeatura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cu.ias reclamações se obriga a atender;s

§
3
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8'í7' Qualquer dano causâdo ao patrimônio da Prêfeitura do Município de campos de Júlio - MT na execuçáo do
sêrviço seráo ressarcidos pelo Íornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus
resultante de quaisquer ãções, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes dê danos, ocorridos
poÍ culpa sua ou de qualquer de seus emprêgados e prepostos, obrigando-se, poÍ quaisquer responsabilidades
decoÍrentes de açÓes judiciais movidas por tercêiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao
cumprimento do Termo de ReÍerência e da Nota de Empenho.

9. DAs oBRIGAÇÕES DA coNTRATANTE

9.í. Acompanhar e flscalizar o fornecimento dos serviços:
9 2' lnformar âo fornecedor sobre as normas e procêdimenlos de acesso às suas instalações para â prestação dos

seÍvrços e as eventuais alteraçôes efetuadas em tais pre@itos;

9'3' Prestar as informações e os esclaÍecimentos solicitados pelo fomecedor, relacionados com o objeto pactuado;
9'4' comunicar por escrito, ao íornecedor, quaisquer irÍêgulaídades verifcadas no Íornecimento dos serviços;
9 5 Estando os serviços de acordo com o solicitâdo e a Íespectiva Nota Fiscal/Fatura devidamênte atestade ,a

Contratante efetuará o pagamen

9.6. A Preíeitura do Munici Campos de
fornecedor tome as providência

previstas na Lei Fedêrat .14.1

9.7- Comunicár, por

9.8. Proporcionar as cond

í0. DAS SANÇOES ADMINISTRA

í0.í. Na hipótese de o forn

sançôes previstas nos artigos 1SS e

10.2. Fica garantido ao fornecedoÍ o
de cinco dias úteis, contado

í0.3. As penalidâdes

pela AdministraÉo.

nêm superior a 3070

ao responsável por

seguintes termos:

prazos pactua ste Termo de Referênciai

T deverá os prazos de entrega, exigindo que o

do pena das sanÉes administrativas

aponlando as razões, quando for o

Çôes pactuadas

idas, no todo ou em pârte, Íicará sujeito ás

1.

preços e

Júlio - M

ob

í0'4. As importáncias rerativas às murtas deverão ser recorhidas à conta do Tesouro do Município

í0.5. A sanÉo

pla defesa, no Íespeclivo pÍocesso, no prazo

fr#,.P#"JíJÁí,.Prasrrardosrornecedoresmantido

sla na letra 'b" do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cenlo)
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratagão direta e será aplicada

das inÍrações administrâtivas prêvistas no item ro.í deste Termo de Referência, nos

e) sa à inexecuÉo parcial do conlrato, a multa, se aplicáda, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor
co ndentê parte náo cumprida;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Lotêamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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caso, das suas não-adequações aos termos conlratuais:

inadimplir as

náo-re@bimento dos

ts com
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b) se der causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à AdministÍação, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo, a mutta será de 20% (vinte por cênto) sobÍe o valor correspondente à paÍte

não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contralo, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

d) se ense.lar o relardamenlo da execuÉo ou da entrega do objelo da licilaçáo sem motivo justifcâdo e aceito pela

Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até

o décimo diâ, quando o conlrato será considerâdo totalmente descumprido.

1í. DO PAGAMENTO

í í., O pagamento será efetuado em 01 (uma) única parcela de 100% no prazo máximo de âté 10 dias úteis após

a "ealizaçào do evenlo, contâdos da Íinalizaçâo dã liquidação da despesa, mnforme seção anterior. Mediante a

aprêsentaÇáo da Nota Fiscal/Fâtura, o pagamento será creditado em mnta corrente, por meio de ordem bancária a favor

de qualquêr instituiçâo bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Ílcar explicito o nome do banco, agência,

localidade e número da conta corÍente em que deverá seÍ efetivado o crédito.

í í.2 Caso o Íornecedor

l\,licroempresas e Empresas de

pelo Sistema lntegrado de nto de lmpostos e Contribuições das

dêverá ente com a Nota Fiscal, a devida

comprovaÇáo, a fim de evitar

dêzembÍo de 2006.

Lei Complementar no 123, dê 14 dê

'11.3 Havendo erro na da despesa, esta será devolvida ao

fornecêdor, e o pagamento Íi oras. Nêssa hipótêse, o pÍazo paâ
pagamento iniciar-se-á após a

qualquer ônus para a Prefeitura

o documenlo Íiscal não acarretando

't1.4 Previamente à data do Íia veÍificaÍá as certidões de regularidade

Íisc€l e trabalhista, para veriÍicar a man do fornecedoÍ

'l1.5Os tributos e as contribuiçóes

serviços são de responsabilidade do forn

er outras despesas necessárias á entrega dos

exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua

regularidade

íí.6Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT

procedêrá à atualizaçáo Íinanceira diária de seus débitos, por meio da média de indices de preços de abrangência

nacional, na forma da regulamentaçáo baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo

como base o dia limite para pagamento e como dâtâ Íinal o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo indice
que venha a subslituí-lo.

'l í.7. Para Íins de los de utilizaçáo de correÇão, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula

R=Vxl
Onde

R = valoÍ da o procurada;

V = valor do contrato;

CA,,IPIOS DE IULIO

ritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

do erro na Nota Fiscal/Fatura, esta sêrá rêstituide à empresa

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Va ldir M sutti, N" 779 W - toteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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dâ situação ou reâpresentaÉo

o Ooparlamento de
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í1.9. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao Íornecedor, Íicândo o

pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipólese, o prazo para o pagamento iniciar-

se-á após regularizaÉo da situaÉo e/ou a rêapresentação do documenlo Íiscal, não acarÍetando qualquer ônus para o

Município de Campos de Júlio - MT.

1í.í I As notas Ílscais deverão ser emitidas nos termos da legislação vigente, em especial ao disposlo no decreto
'179 de 15 de agosto de 2023

í 1.í2 A retenÉo do lmposto de Renda (lR) deverá ser destacada no coípo do documenlo Íiscal observado os

peÍcentuais estabelecidos no Anexo I da lN RFB 123/.12012 e do decreto Municipal 17912023.

11.í3 Os serviços e pÍodutos elencados no Art.4o da lN RFB 123412012, não estão suieitos à retenÉo, devendo

ser inÍormado a condição e o embasamento lêgal que sujeitou a náo retenção, sob pena de retenÉo na forma do §1o

do Art.20, conforme Dêcrêto Municipal '17912023.

íí.13 No contrato, se por âlgum motivo o pagamento for solicitado antecipado de parcela contratual. RealizaÉo

de shows ou evento artístico. É permitido o pagamento excepcional e ântecipado de parcela contratual referente à

realização de shows ou de evento artístico, uma vez que é praxê de mercado que alguns artistas ou prestadores de

serviços desse Íamo só rêalizem shows ou eventos por meio de Í€cebimento linancêiro adiantado. Porém, o ente

contratanle, por medida de deve estabelecer cláusula no i contratual que assegure a prestaçáo

de multa (CONTAS ANUAIS DE GESTAO

PLENO. Julgado em 13rü512014.

no Boletim de Jurisprudência, Ano:Publicado no DOC/TCE-[IT

2014, no 4, mailz)l4),.

que lhe conferem os incisos l,

X, Xl e Xlll, do 40 da Lei Co

no 00ô88.00071 7/201 9-98,

todos os órgãos juÍídicos

siderando o que consta do Processo

normativâ, de caráter obrigatório a

r no 73, de 1993:

l. Nos contratos admin 2021, em regra, é vedado o pagamento

excepcionalmente admitido desde que,antecipâdo, parcial ou

motivadamente, seja dos seguinles requisitos

a) â medida proporci rsos ou represente condiÇão indispensável para

a consecução do objeto;

b) haja prevEâo erpressa no edital de licitação ou no instrumento foÍmal de contrãlaçáo direta; e

c) contenha no instrumento convocatório ou no contrato como caulela obrigatória a exigência de

devoluçáo do valor antecipado caso náo haja execuÉo do objeto no prazo contÍatual.

As circunstâncias de câda caso concreto, para resguardar o interesse público e prejuizos ao erário, poderá,

ainda, a adminis çáo exigir garantiâs adicionais pâre Íins de admissão do pâgamento anlecipado, na

forma do art inciso Vll, e art. 96. da Lei no 14.133 de 2021, contudo, poderá adotar oulras cautelas

men he Lei descrito

Referência da Legisl va: Art. 92, inciso Xlll, Art. 96 e Art. 145 da Lei no '14.'133, de 2021; art. 38 do Decretô no 93.872.

de '19E6.

Fonte 1/CNLCA,/CGU/AGU

6

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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h.,

efetiva do serviço contratado g a

MUNICIPAL, Relator: SÉRGIO

1í.14 Conforme orientaÉo do Advogrdo€sral da União,

10 de fevereiÍo de

nêsta data, a

regidos pela Lei no 14.133

rl, do contratado
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í2. FORMA DE SELEçÃO

12.1 A contrataÉo será por inexigibilidade de licitaÇão com fundamento no inc. ll, do ad.74, Lei Federal no

14.133nO21.

í3. DA DOTAçÂO ORçÂMENTÁRIA

í3.'l As dêspêsas decorrentes dêsta contrataÉo estâo programadas em dotaÉo orçamentária própria, prevista no
orçamenlo do Municipio de Campos de Júlio - MT, para o exercicio de 2024, e seráo indicadas quando as adjudicaçóes
forem realizadas:

Órgáo: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 1 - DepaÍtamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realizaçâo de Eventos Culturais

Despesa: 585/2024 Compl. do

í 3.2. As dotaçôes ind eno poderão ser substituidas por
dotâÇões especifi camente criâdas

pÍevejam a contratação do objeto

outros instrumentos Íirmados e que

í4. DAS DtSPOStçÕEs FtNAtS

í4.'1 O fomecedor deverá indiretas, decorrentes da execução
dos serviços, sem qualquer ônus à

Campos de Júlio - MT, 13 de junho de 2024.

POS DE IUL
eondo Desenvolvim t

honr^.r 0ú''^"
Peixoto Lharen S

GerenteSecretário M Culture, Esporte e Turismo inistrativo

7

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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JUSTIFICATIVAS

í. HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO DIRETA

O MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte

e Turismo, ÍealizaÍá, nos dies 28 e 29 dê junho de 2024, um evento, o "Arraiá da TÍadição".

Para animaÇâo com músicas sertanejas, como uma prática culturel marcante nêste município,

servindo como uma instância de socializaçáo, por fim, pretende Íealizar a contratação de artistas e bandas

musrcars

Para tanto, entendemos quê a contratação dos artistas e bandas musicais se enquadram na

hipótese de contrataçâo direta por inexigibilidade de licitaÇâo, conforme redaÇão do art. 74, ll, da Lei

Federal no 14.13312021, abaixo transcrito:

Att. 74. É inexiglvel a licitação quando inviávet a competição, em especial

nos casos de:

(...)

ll - Contrataçâo dê profissional do setor ailstico, diretamente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crÍtica especializada

ou pela opinião pública.

Contudo, mesmo sendo inexigÍvel â licitâção, a Administração deve cumprir com algumas

exigências quando de conkatação direta, sendo elas as previstas no art. 72 da Lei Federal no 14j3312021.

O presente expediente, no entanto, trata especificamente das exigências previstas nos incisos Vl

e Vll do mencionado dispositivo legal.

2. RAZÁO DE ESCOLHA DO CONTRATADO Grt.72, Vt, da Lei Federat no 14.133t20211

Para apresentaçâo no dia 28/06/2024, foi escolhida a dupla Alecir e Alessandro, pois a mesma já

se apresentou em eventos pretér de outros municípios, tendo excelente aceitaÇáo popular

Aliás, o seu excelente nceito e aceitaÇáo pode ser facilmente comprovado akavés da sua rede

social, dispon ível no ende O httosr//www.instaqram.com/alecrralessand.ooficial?rqsh=MXYlM3Fmenvtdwgozw==, COm

váÍias publicaçôes e
A

S

Do mesmo , o gênero musical (sertanejo) é plenamente compatÍvel com as características e

dimensÕes do eüen ser realizado pela Administraçâo Municipal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir M , N' 779 W - Loteamento Bom Jerdim - Campos de ]úlio-MT - CEP: 78319{00 -Fone (65}

3387-2800
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Ademais, para atendimento do fundamento da contratação direta, o profissional do setor artístico

não deve ser necessariamente reconhecido nacionalmente, conforme ensinamentos dos ilustres .iuristas

BENEDICTO DÊ TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada "Manual de

Licitaçóos e Contratos Administrativos", que abaixo transcrevemos:

A hipótese de inexigibilidade para contratação de aftista é a mais paclfica,

desde que o escolhido, independentementê de estilo que, diga-se de

passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos crlticos

especializados e pelo gosto popular.

O aftista tem que ser conhecido, mas náo precisa, necessariamente

ser excepcional.

Com a grande extensão tenitorial e o regionalismo de cultura existente no

Brasil, com o afloramento regionalizado de tradiçÕes e de folclore, o

conceito de consagÍação popular deve ser tomddo de forme

particularizada, isto é, um aftista muito popular no Norte pode não ser

conhecido no Sul sêr,do, assrim, na sua região a licitação é inexiglvel".

(Destaquei)

Por Íim, frisa-se que a dupla Alecir e Alessandro é representada por Revanildo Divino Souza Silva,

pessoa jurídica como Cessionária, reprêsentante exclusivo, inscrita no CNPJ sob o no 24.775.51310001-

32, conforme contratos em anexo.

Desta forma, esperamos ter justiÍicado suficientemente as razÕes de escolha da contratação da

dupla e sua consequente apresentaçâo no evento.

3. JUSTIFICATIVA DE PREÇO (art. 72, Vll, da Lei Federal no 14.133t20211

Para a prestaçáo do rviços/apresentação no evento, foi apresentada proposte no valor global

de RS 50.000,00(cinquenta I reais)

No valor propos tâo inclusas despesas como

. Shoyr ístico;

. Emp flo;

o Tra ado dos artistas e equipe,

o1 lm

CNPJ:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de.Júlio-MT - CEp: 78319-OOO -Fone (65)

3387-2800
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Ressalta-se que o preço proposto é compatível com o preço de outras apresentaçóes de dupla

Alecir e Alessandro, conforme nota fiscel em enexo, o que demostra sua compatibilidade com os preços

de mercado.

Para efeitos do art 94, §20, de Lei Federal n" 14.13312021, os custos da contrataÇâo seguem em

anexo exclusivo ao processo.

4. DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELTMTNAR (aÉ.20, § 3o, inciso lll, Decreto Municipat

no 2Sl2O24l

Fica dispênsada a Íealizaçáo do Estudo Técnico Preliminar, nos termos do ert. 20, § 30, inciso lll,

do Decreto Municipal no 2512024, a seguir transcrito:

\ft. 20. [...]

§ 3o A elaboraçáo do estudo técnico preliminar e análise de nscos sêrá

opcional nos segu,nÍes casos;

[. ];

lll - Contrataçáo direta, por d,spensa ou inexigibilidade de licitação,

quando a simplicidade do objeto ou modo de seu fornecimento puder

afastar a necêssdade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o

que deveÉ ser devidamente jusificado nos autos.

Desta forma, entendemos que a contratação pretendida se amolda ao dispositivo acima, afastando

a necessidade de realização de Estudo Técnico Preliminar.

Por Íim, com base em toda a argumenteçáo desenvolvide, entêndemos como atendidos os

requisitos êstampados no art. 74, inciso ll, bem como do art. 72, Vl e Vll, todos da Lei Federal no 14.133t21.

Campos de Júlio - MT, 13 de .lunho de 2024

)

'u Borges Peixoto

Sêcretário Munic al e Cultura, Esporte e Turismo

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jútio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de júlio-MT - CEp: 78319-OOO -Fone (65)

3387-2800
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CUSTOS DA CONTRATAÇÃO

1 . Prevista no aÍL. 74, da Lei no 14.13312021, a inexigibilidade de licitaçâo, situaÇão jurÍdica
que pode englobar a contratação de artistas, sofreu modificaçÕes na NOVA Lei de LicitaçÕes.

Tem-se por inexigível a licitação em que se verifica a "inviabilidade / impossibilidade de competiçâo". A
deÍniçâo de inviabilidade de competição, por sua vez, advém de causâs nas quais há a ausência de
pressupostos que permitam a escolha objetive da proposta mais vantajosa para a Administraçâo.

Conforme art. 94, § 2", da Lei Federal no 14.13312021 , a seguir transcrito:

A ttivulgação de que trata o caput destê artigo, quando reierente à contreâção de
profissional do setor artistico por inexigibilidade devsrá identilicar os custos do cachê do
aáisÍa, dos músicos ou da banda, quando houver, do transpo'le, da hospedagem, da
infraestruture, da logÍstica do avento e das damais despesas específicas.

2. A empresa Revanildo Divino Souza Silva da dupla (Alecir e Alessandro), inscÍito no

CNPJ sob o no 24.775.51310001-32 foi êscolhido para a execuÇão do serviço.

Segue a baixo discriminaÇão de preço ofertado pela empresa:

o Cachê dos Artistas: R$ 22.500,00i
. Cachê da Banda/Tecnica: R$ 7.000,00i
. Translado: R$ 7.000,00
o Empresário: RS 5.000,00
. lmposto: R$ 8.500,00

Totalizando o valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil reeis)

3. Segue abaixo discriminação dos preços rêÍerente aos gastos de responsabilidade da

administração pública:

Estruturâ do palco

FE'TA.TUNTNA 2alc6l2024 E 2910612021

QUANT oE5cRlçÁo VALOR UNI

150 GRADE INISIDOÂAS RS 73,@ RS r0.950,00

1 soNoRrzaçÀo DÊ GRAND€ PoRTE R5 17.523,00 RS 17.523,@

I tLUMTNAçÃo oE GRANDE PoBÍE R5 16.575,00 RS 16.575,00

2 PÂLCO GRÂNDT 1&\16 R5 18.780,00 RS 37.560,@

2 caMÁÂtM M€TÁLrco 4x4 R5 4.790,@ RS 9.540,0t)

2 COETRÍURA TM AIUMINIO 18X24 RS 19.E9o(xl RS 39.780,@

1 GERÂOOR OE TNERGIÀ 2M KVA RS 6.790,00 RS 6.790,00

5 ÍÊNDÁS AXA RS 1.997,00 RS 9.985,00

2 R5 5.894,00 RS 13.788,@

30 TENOAS 4X4 RS 296,00 RS 8 880,00

50 TONÁ DE FECHAMINÍO ÍTNDA54X4 R' 148,00 RS 7.4m,00

2 PORTALTREIIÇAOO R5 5.030,@ RS 10.060,@

FS 18a.871,00

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319{00 -Fone (65} 3387-

2800
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OBJETO QUANT. APTO. CHECK-IN CHECK.AUT \'Âl,oR t,ND
Custos das

hospedâgeís conforme
cr€denciâmento n"

000t27 t23
inexigibilidâdê 30.

0t lRtPl.o t2lt l2H R$ 299.00

0t ( AS^1. t2 t2II R$ 230.00

0l
INt)tv )u^t.

t2lt t2tl R$ 120.00

Dupla Alecir e

Alessandro e Equipc
Show dia 28/06/2024

Alessandro 0l inrlividual
Ressslto que qualquer gosto referente r bebidas, slimentos,

telefonêmr, etc. Fica de respons8bilidsde exclusivs do
hospcde, sem custo slgum paÍs a PrefcituÍr Municipal,

Alecir 0l individual

Magal produções 0l individual
Músicos 03 duplos

Motorista e Roldie 01 Duplo

Segue a baixo gastos adicionais

. Loceção de 40 banheiros químicos individual;

. Locação de 04 banhêiro3 químicos PcD individuâl;

. Sertiço de brigadbtas;

. Locação de conjunto de me3a8 com 4 cadeires plásticas sem braço, a deÍinir com a secÍetária
de EducaÉo.

. Contretação de profissionel êspêcielizedo em serviços de elaboração de projêto de
segurançâ contra incêndio e pânico para gvEnto;

. Convêcção dê 550 blocos de fichas (5 modelo§);

. Sêrviço de decoração e orgenização do camarim dos aÉistas;

. Contratação dê empÍesa pare fornecimento de alimonteção para os artistas e equipe.

Para maiores esclarecimêntos, os gãstos descritivos acima, poderão seÍ verificedos no porlal

da transparência, no site da Prefêiture Municipal de Campos de Júlio.

Iv-r oro n) N.-,
aren silv B a

Gerente ministrativo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78319{00 -Fone (65) 3387-

2800

Ld a )

"1

Serviço de hospedagêm:

Sáo estes, portanto, os custôs envolvidos na contrâteÇâo.

V\/

Campos de Júlio - MT, 13 de junho dê 2024.

/\
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00c016RAZAO SOCIAL: REVANILDO DIVINO SOUZA SILVA

A PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO-MT.

A empresa Revanildo Divino Souza Silva , inscrita no CNPJ n" 24.775.513/00O1-32,localizada
a Rua Tenente Lira, n'570, Bairro Dom Aquino, Cuiabá- MT.

Vem através desta, apresentar nosso Orçalrento para a realizaçío de show artístico Regional.
Conforme segue abaixo:

Forma de Pagamento: conforme condiçoes ajustadas em contrato.
Despesa do contratante: Palco, som, luz, Taxa ecad, alimentação e hospedagem para 05
pessoas.

Validade da proposta:30 dias.

Dados bancários: Banco Bradesco agencia: 2l 17 clc; 60.894-7

Favorecido: Revanildo Divino Souza Silva

Cuiabá-MT, l0 de Junho de 2024

REVANTLOODTVTNOSOUZA 

^,,in.dod.íomàdiert.rpo,SILVÂ ntvelrLoo orvNo sôuze srve
412m276191:247755110{nl /t|20027619124775511000132

32 D.do!:202..06.10 19:5.{l -{l.oo

Revanildo Divino Souza Silva

CNPJ n" 24.775.s 1 3/0001-32

ITEM DESCRIÇAO UN ID QUANT V. UNIT V. TOTAL
0l Contratação de Show Artistico Regional con

a dupla "ALECIR E ALESSANDRO", n<

dia 2810612024, no evento: III ARRAIA DÁ

TRADIÇÃO, com duração minima dr

0l h30min.

cache 0l Rs 50.000,00 R$ 50.000.00

Valor total R$ 50.000"00

Detalhamento das despesâs do cache:
! llor rrtistrs: R$ 22.500,00

timpresrrio: R§ 5.0ü),00

Bandr/TecÍicl: R$7.000,00

Dcspcsr de Tmn3poíc: R§ 7.000,00

lmposto rotr Fiscrl:R$ 8.500,00

CNPJ: 24.775.51 3/0001 -32
R TENENTE LIRA - NO 570 CUIABA - MT - CEP: 78.015-280 - BAIRRO: DOM AQUINO

EMAIk mgrepresentacoesqcomeÍcio@bol.com.br



olecir ;,
olessondro

00c017

EQUIPE: ALECIR & ATESSANDRO

ROOM TIST PARA HOTEL

son ro
Atenciosamênte;
Magal Produções
www.masalo roducoes.com,br
(6sl 99976-71s4

NOME CPF TIPO DO QUARTO
ATILA AGUIAR ALVES

ATESSANDRO 633.199.851-91 l INDIVIDUAL

WETINTON GOMES FERREIRA

(ArECrR 388.S47.161-20 1 INDIVIDUAL

REVANILDO D. S. SITVA
MAGAL PRODU 412.OO2.767-9L l INDIVIDUAL

)6 PESSOAS (M
MO l QUARTO DUPTOI

(TOTAT DE RESERVAS HOTETI
. 3 QUARTOS tÍ{DtVtDUAt
.4QUARTOSDUPLO

3 QUARTOS DUPLO



ffi REPREôEiÍTAçõso r couÉRcp
RAzÀo socrÀL: REVÀNtLDo DrvtNo souza stLvA 00c018

coNTRATo DE cESsÃo DE DrRErros

Instrumento particular de Contrato de Cessão de direito que se celebram, de um lado

Welinton Gomes Ferreira. brasileiro, cantor profissional, em artes "Alecir", portador da

Carteira de identidade nc RG: 2400171 SSP/GO e do CPF: 388.547.161-20, residente na

Rua l, Bloco 6, Apartamento 86, Bairro: Terra Nova, Condominio Residencial Topazio,

Cuiaba-MT , CEP 78.050.399, e Atila Aguiar Alves, brasileiro, cantor profissional, em artes

Alessandro, portador do RG: 3365629 DGPC GO e CPF: 633.199.851-91, Endereço: Rua

7ne 274 Quadra 09, Lote 22 bairro jardim Primavera , Trindade-GO, CEP 75.390-322,

doramente denominado de CEDENTES, e de outro lado como Cessionária a empresa Revanildo

Divino Souza Silva, pessoa iuridica inscrita no CNPI ne 24.775.513/OOOI-32, com sede a Rua R

Tenente Lira, nc 570, Bairro: Dom Aquino, Cuiaba-MT, CEP:78.015.280, representada pelo Sra

Revanildo Divino Sousa Silva, brasileiro, Solteiro, empresário, portador do CPF ne 412.002.761-91,

e do RC nc 05651344 SSP/MI residente e domiciliado na Rua Corenel Neto, N'1894, Bairro:

Goiabeiras, Cond. Spazio Charme Cuiaba-MT, CEP: 78.032.110, de agora em diante denominada

simplesmente CESSIONÁRIÂ, ambas pelos representantes legais neste ato, tem entre si iusto e

contratado que se segue:

CúUSULA PRIMETRA: constitui obieto do presente contrato a representação em caráter

exclusivo, da dupla CEDENTE, pela CESSIONÁRIA, na qualidade de seu representante Exclusivo.

CLÁUSUllf SEGUNDA: OS CEDENTES transferem para a CESSIONÁRIA o direito de representação

exclusiva da dupla "ALECIR & ÂLESSANDRO" em todo território Nacional, conforme o artigos 74,

inciso Il, e § 20 da Lei Federal ne 74.L33/2t, e suas posteriores alterações, para vendas de

shows, negociações em geral com poderes para assinar documentos, contratos, dar quitação,

receber pagamentos e outros afins necessários.

CLÁUSULII TERCEIRA: Este instrumento é valido pelo prazo indeterminado, a contar da data de

assinatura.

CLAUSUIII QUARTA: Por via também da presente cessão de direito e obrigações, para que surtam

os seus devidos e legais efeitos, autoriza a CEDENTE, que proceda a CESSIONARIA que de direito,

podendo assim, com a posse da cessão, negocia-la â terceiros.

CNPJ: 24.775.51 3/0001 -32
R TENENTE LIRA - No 570 CUIABA - MT - CEP: 78.015-280 - BAIRRO: DOM AQUINO

EMAIL: mgrepresentacoesecomêrcio@bol.com.br



,ffi REPREtr]íÍÂçôEO E COMÉRCtO
00ü019RAZÃO SOCIÂL: REVANILDO DIVINO SOUZA SILVA

CLÁUSULA QUINTA: As partes elegem o fórum da comarca de Cuiâba-MT para dirimir as

controversas oriundas da presença avença, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

Tendo em vista a aceitação do obieto da presenta cessão, por parte da cEsstoNARIo e uma vez

preenchidas todas as formalidades legais pelo instrumento, obrigam-se a bem e fielmente cumpri-
las, e assinam.

Cuiaba-MT, 07 de Março de 2024

WELINTON GOMES fif iliÍ3Í" 
r"''" dirit"r e-

FERREIRA:38854/l rtnnrtnt:assrzrorzo
Dados: 2024.03.07 t 1.45:286120

Welinton Gomes Ferreira
CPF:388.547.161-20
CIDENTE

ATILA AGUIAR As5inado defoma disitat
por AT|LÁ AGUIAR

ALVES:6331 998§ Àrvrs,o::r ssssr vr

191 -

Atila Aguiar Alves
CPF:633.199.851-91

CEDENTE

REVÁN|LDO DtVtNO SOU4 esrrnaao ae to,ru a,g,trr po,
REVÂNILOO DIVINO SOUZ{ SILVA

412002761 91 t2477 5513OOO .u20027619rr/r7755r:to@r32

I 32 Dado.: 202i,0t.0, I25at7 Oa,OO,

Revanildo Diüno Souza Silva

CNPI ne 24.775.573 / 0001-32

CES§IONÁR]O

CNPJ: 24.775.51 3/0001 -32
R TENENTE LIRA - No 570 cutABA - MT - cEp: 7B.oI5-280 - BAIRRO: DoM AeutNo

EMAIL: mgÍêpresentaeoêsecomercio@bol.com.br

Dado§: 2024.03.07 I li45:4ó
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RÂZÃO SOCTAL: REVANTLDO DrVrÍ.tO SOUZA STLVA 0c0

CoNTRATO No 035/2024

COI{TRATO PARTICULAR DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS ARúSTICOS E OUTRAS AVEÍTçAS

Instrumento particular de prestação de serviços que fazem entre si, de umlado, R2
PRODUçõES ARTISTICAS EIREII, pessoa jurídica, estabelecida no município de
Senador Carnedo, Estado de Goiania, no logradouro: R JV16, Quadra 23 Lote 09,
Bairro: Residencial Condomíínio Jardim Veneza, CEP: 75.254-044, neste ato
representada pelo senhor Relto Rodrigues Vasconcelos, brasileiro. Empresário,
Casado, Carteira de Identidade no3989744 SSP/GO CPF no 910.607.101-53, residente
e domiciliado no endereço supracitado, e denominado COI{TRATANTE. DO OUTRO

LADO, Rêvanildo Divino Souza Silva, pessoa juridica inscrita no CNPJ no
24.775.513/OO01-32, com sede a Rua R Tenente Lira, no 570, Bairro: Dom Aquino,
Cuiaba-MT, CEP: 78.015.280, representada pelo Sro Revanildo Divíno Sousa Silva,
brasileiro, Solteiro, empresário, portador do CPF no 412.OO2.76L-91, e do RG no

05651344 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Corenel Neto, No 1894, Bairro:
Goiabeiras, Cond. Spazio Charme Cuiaba-MT, CEP: 78.032.110, representante da
dupla Alecir e Alessandro que doravante será denominado como CONTRATADO,

CúuSuLÂ PRTMEIRA - O presente contrato tem por objetivo a Contratação da
empresa representante exclusiva para fornecimento de 01 apresentação da Dupla
Alecir e Alessandro, no dia 12 de abril de 2024, no centro de eventos Roberto
Munaretto, na cidade de Lucas do Rlo Verde-MT. O tempo de apresentação que
será de 1:30h desde que não haja atrasos por parte do contratante. Ressaltamos que

o tempo de atraso será reduzido do tempo de apresentação dos artistas e da mesma forma o

tempo poderáser acrescido caso haja atrasos por parte do artista.

CúUSULÂ SEGUilDA - Pelo cumprimento do exposto na cláusula I, o
CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento de R$ 5O.O0O,O0 (cinquenta mil reais)
de cachê. Além de assumir as despesas Som, Palco, Iluminação, Taxas de liberaçao do

s/ento junb a6 orgaos comp&ntes

cúusULA TERCEIRÀ - O valor acima mencionado deverá ser pago em especie da
seguínte maneira:
50o/o na chegada da dupla na cidade. E 50o/o apos o show finalizado.

cúuSuLA OUARTA - TRAilSPORTE- É de responsabilidade do CONTRATADO, todas as
despesas referentes à logística da dupla e banda ate a cidade de Tangara da Serra.

CNPJ: 24.775.5'l 3/0001 -32
R TENENTE LIRA - No 570 CUIABA - MT - CEP: 78.015-280 - BAIRRO: DOM AQUINO

EMAIL: mgrêpresêntacoesecomercio@bol.com.br
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cúusuu qUrnm - É de responsa bilidade do COI{TRATANTE, alimentação e
hospedagem da dupla e para toda equipe.

Cúusuu SfxU - Faz-se necessário que o CO TRATADO forneça a lista
especificando os itens solicitados para integrar o camarim no dia do evento.

cúusull sÉrrul - No dia da apresentação, havendo mudanças nascondições
meteorológÍcas em razão de chuvas, ventanias e demais fatos naturais que

impossibilite a realização da mesma, nenhum prejuízo sofreráo CONTRATADO uma
vez que a CONTRATANTE se obriga a pagar integralmente o valor do contrato,
e remarcar uma nova data para a apresentação.

cúusull ornva

Não será permitida, em nenhuma hipótese, a presençade terceiros, no palco,
durante a apresentação da banda, bem como no camarim da banda, sem a

prévia autorízação da produção do CONTRATADO.

cúusut-l oÉcrml - O presente contrato não poderá ser cedido no todo ou em
parte sem que haja anuência expressa do CONTRATADO,

cúusutl oÉcIun pnruerm - A interrupção do espetáculo em decorrência de
perturbação da ordem, desrespeíto físico ou moral a qualquer integrante da
banda é de exclusiva responsa bilidade da COilTRATAIITE, a qual caberá a

manutenção da ordem e segurança nolocal da apresentação do espetáculo.

cúusutl oÉcrul rencrrm - É de inteira responsa bilidade do CONTRATANTE
o pagamento de impostos sobre arrecadação, sobretudo aqueles relacionados com
ECAD, Sindicato dos Músícos, dentre outros e quaisquer que sejam estes desde
quê incidam ou venham incidirsobre a apresentação objeto deste CONTRATO.

cúusutl oÉcIttl oulnn - Não havendo, por parte do CONTRATANTE, o
pagamento e cumprimento das obrigações nas datas previstas nestecontrato,

CNPJ: 24.775.51 3/0001 -32
R TENENTE LIRA - No 570 CUIABA - MT - CEP: 78.015-280 - BAIRRO: DoM AQUINO

EMAIL: mgÍêpresenlacoeseicomerclo@bol.com"br

CúUSULÂ NoÍ{Â - Uma vez ínstalados os equipamentos do CONTRATADO no
palco, obriga-se o CONTRATANTE, durante a ausência dos integrantes da banda e
das equipes de produção, zelar pela sua conservação não permitindo sob
hipótese alguma a sua manipulação por terceiros.
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fica o CONTRATADO com pleno direito de cancelamento do presente instrumento
sem qualquer aviso e notificação, quer seja judícial ou extrajudicial, respondendo,
ainda a COilTRATANTE pelas penalidades previstas na cláusula anterior.

cúusul-l oÉcrml suu - As partes elegem como único e exclusivoforo para
as demandas e soluções jurídicas porventura necessárias aopresente contrato a

comarca da Cuiaba-MT.

E assim por estarem justos e contratados, firmam o presente em duas viasde igual

teor, na presença de duas testemunhas que também formalizam este instrumento,
a fim de que sejam produzidos os seus jurídicos e legais efeitos.

Cuiaba-MT, 08 de Abril de 2024.

Relto Rodrigues Vasconcelos

Contratante

gorbÍ
oo.u.uro üdn.óô di,ir.rtunê
aÊtlo toDncoas v n@artlot
D.L oa/oalrôL l§:sa tt4roo
v.ííiqú. .n h§lt //{ri.r., di.tú.bí

REVANILDO DIVINO
SOUZA SITVA
41200276191i2477 551
1000r 32

^$lEdo 
d! ídm. dlgrr.l por

REV xTLDO orVrNO 50UZ SrrV^
4t2@276r9r147755r360t32
0..J6:2O2a.0aOB la:59ú6 {a 00

Revanildo Divano Souza Silva

contratado

CNPJ: 24.77 5. 51 3/0001 -32
R TENENTE LIRA - No 570 CUIABA - MT - CEP: 78.015-280 - BAIRRO: DOM AQUINO

EMAIL: mgrepresentacoesecomêrclo@bol.com.br

cúusull oÉcrul ournn - o presente instrumento é celebrado emcaráter
irrevogável e irretratável, formalizado sem a presença de qualquer vício de
forma, especialmente, aqueles relacionados com dolo,coação e/ou simulação,
sendo celebrado nos termos dos artigos 135 e1216 do Código Civil Brasileiro e

art. 585, inciso II do Código de Processocivil.



ü

Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 - httpJ /vww.cuiaba.mt.gov.brl

.El

M'N
Nota Fiscalde Serviço
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Oados do Prestador de SêÍviço 00c0 23

REVANILDO DIVINO SOUZA SILVÂ
iI G REPRESENTACOES E COMERCIO
Rua Tônênle Lrrâ 570 - DomAquino
cÊP 7801t280 - Fone (65)99976-7154 -Cuiâbá MT
magalpÍodutoí@0mâil.com
lnscÍiÇão Muniopal 149791 - CPF/CNPJ 24.775.513/0001-32

1810412024 '15:42:

4104t2024

9OB87D3F5
Rêsponsávêl peh Retenc.ilo

TomadoÍ

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica
Nâturcza da Ope€ção

Exigivel
oals dê Emrssào do RPs

Lôc€ldos SeÍvrços

Barra do Bugres - Mâto Grosso Barra do Bugres - Mato Grosso

Dados do TomadoÍ de Serviços
03.507 .522t0001-72
MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES
Pc Cel Eliazario A.J.Souza
Praça Angelo Masson
78390-000
(65)3361-1921

IM

Número: 1000
Bairro: Centro
Cidade/UF : Barra do Bugres/ MT
E.mail: CAE@BARRADOBUGRES.MT.GOVBR

CNPJ/CPF :

Razão Social ;

Endereço :

Complemênto
CEP :

TgleÍone :

CNPJ

lnformações Adicionais
I- "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACI ONAL'" E II - "NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FIS
CAL DE IPI.'
PROCON/MT- Rua Baltazer Navarros, 567 - Baino Bandeirantes CEP: 78010{20 Fone:151 e (65)3613-2100- PROCON MUNICIPAL
-FONE:3ô41-8325

con3Últêââutenticldadede9tedocUmêntoacesôandoo§ite:!]Ú@

Descrição dos Sêrviços
ILVA

Ten
dê em sa lizada íeespecia deConlratação N DOL D oIN OUZAs S nscrila Nc J sobpre p staÉo Niços alrâÇão

77 Btzàdlocâl naa UAR LiÍa24 ,55 3t0 100 -32 inoarro 0oma Cuiabá MT570 aÍa D UPLA Renle da ECt EAqu pâ nlrâtâÇâo
nasL DRESSAN ô seslividâde lua dosivas I F Besl esliva d Pescae de2 Barra bdo T a será 2dia d1 a debril 022 n4 augrês-F ugres-M p senlaÉo

la eF Íei Mendla e à âlela end asÍ s doça pe livoêxecu od ic d Barrâe do cres/MT nt râ10 nistrâlivo 10 49t202 nNADp açôe podêr rpro Bug
12 3 4t242 8â Bradesconco ncia 12 71 1894-60Age

Detalhamento dos Tributos
Alvidáde do Municipio

9001902 - [9001-9/021 Produçáo musical - 2,00
llêm dâ lCi162003
'1207

cód. N8s Côd CNAE

9001902
Vl. Total do! SoÍvlÇoa

R$ 50.000,00
Des6nlo lncondiciorudo

R$ 0,00
oêdúções Bâss Cálculo

R$ 0,00 R$ 50.000,00
Torardo rssoN

R$ 0.00
ISSQN R.lido

Sim
Desconto CoÍrdrcionâdo

R$ 0,00
PIS

R$ 0,00
COFINS

R$ 0,00
INSS

R$ 0,00 R$ 0.00
CSIL

R$ 0,00 R$ 0,00
v. lssoN Rerido

R$ 1.000,00
vl. Llqúido d. Nolr FBc.l

R$ 49.000,00
Construção Civil Cód. Obra : Art.

Dados do lntermediário de Serviços
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PreÍeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Foner 0 - httpr r,/wucuiaba.mt.gov.bí
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Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS€

NúÍiêm dá Àloüâ Fi!.ál
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Dados do PÍestador de Serviço 00002
REVANILDO DIVINO SOUZA SILVA
M G REPRESENTACOES E COMERCIO
Ruâ Tênentê LrÍa 570 - DomAquino
CÊP 78015-280 - Fone: (65)93976-7'154 - Cuiabá/ MT
mâgâlpÍoduroí@gnâil.com
loscÍção Municipal 149791 - CPF/CNPJ 24.775.513/0001-32

Oara dê Gê,ãçáo dâ NFS+

08/04/2024 09:5í:51
Datâ de CompêràncÉ/Emissão

o810412024

393631C28
Rsspon3ávêl p€la Rolenção

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica
Naluíe:a dâ OpêÉÇâô

Exigível
Dará de Emissáo do RPS

Ariquemes - Rondônie Ariquemes - Rondôniâ

Dados do Tomador dê Serviços
CNPJ/CPFt 523.774.90?-04
Râáo Socia| : ADELCIO TEIXEIRA
Endereço: Rua Mogno
Complemento ;

cEP: 769'12-876

li,l

Número:
BâiÍro:
Cidade/UF

E-mail :

291
Jorge Teixeirâ
Ji-Perená/ RO

TeleÍone (69)99249-9065

Dados do lntermediário de Serviços

Descrição dos Serviços
SHOWARTISTICO COM A DUPLAALECIR E ALESSANORO NO OIA 05,04.2024 NO CLUBE FORRO BRASIL, EM ARIQUEMES .RO. BANCO
BRADESCO AGENCIA2l'17 C,/C: 60.894-7.

Detalhamento dos Tributos
Aiividâde do Municip'o

9001902 - [9001-9/02] Produção musical - 0,00
llem dá 1C116/2003

1207
Vl. Totâl do! Sêrviço3

R$ 50.000,00
oe§conlo lncondiclonado

R$ 0,00
O.duçó.. Bâlt Cálcllo

R$ 0,00 R$ 50.000,00
Toraldo tssoN

RS 0,00
ISSON Rêodo

Náo
Dêsúnrô Ôôndi.ionàd.

R$ 0,00
Pls

R$ 0,00
coFtNs

R$ 0,00
INSS

R$ 0,00 R$ 0.00
!,l.lSSON Rêtdo

R$ 0,00
Vl. Llqoido d. Nor. Filcâl

R$ 50.000,00
Construção Civil Cód. Obra : Art,:

lnformaçÕes Adicionais
l-"DocUMENToEMlTlDoPoRMEoUEPPoPTANreperoffie ITO A CRÉDITO FIS
CAL DE IPI."
PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 - BaiÍro Bandeirantes CEP: 78010-020 Fone:15í e (65)3613-2100- PROCON MUNICIPAL
-FONEi364'l -8325

Consulte a autêntlcldade deate documênto acêssando o sitê: ilíps://onllnêcba.l33netonllnê.com.bÍ/culaba/

Côd de Aúlenhcidade

lõnrr.ãFêt noóêsI ns o,oo
IõSTI-
I ns o,oo

Teã?r Nã-Tcôd cr,úE -----------

I lgoorsoz
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DATA: 05.04.2024- ARIQUEMES-RO
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PORTIFOLIO

DAf At L2.O4.2O24- TUCAS DO RIO VERDE-MT
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LUCAS DO RIO VERDE.MT

CENTRO DE EVENTOS
ROBERTO MUNARETTO
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PORTIFOLIO

DATA: 13.04.2024- CUIABA/MT
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DATA: 20.04.2024- BARRA DO BUGRES-MT
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CN PJ:01.614.516/0001-99

AVENIDA VAI.DIR MASUTTI 779.W

CE.P.: 78319-000 - Cempos d€ Júlio - MÍ 00üú31

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

[ ] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conÍorme dotação (ões) especificada (s) abaixo;

[ ] - NÁO HÁ recurlos oÍçãmentário! para pagamento das obrigaçóes;

[ ]- oespesas Extra orçam€ntáriôs.

[ ] -Sistema de Registrc de PÍêço5 com indicação de dotação no momento da aquisição.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

NP ProcessoAdm /Ano:
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

000065/24
L910612074

INEXtGtBILIDADE OO75/2024

Obieto do Processo Adm.: Contratação de Show artístico da dupla Alecir e Alessandro, para realização do evento
"Arraia da Tradição", festa junina tradicional no Município de Campos de Júlio - MT, em atendimento às

necessidades da Secretariã Municipal de Cultura Esporte e turismo

Recursos orçamentários

Ficha

585

Exer
Fic.
2024

Unid. Exec. Funcional

020901 13392.0008.2088.0000

Fonte Recuíso

11500

Categoria

3.3.90.39.23.00

Valor Saldo Saldo Com ReseÍva

50.000,00 104.383,00 20 983,00

50 000 00

§ilt'o

lo-6
S4dON

Assinatuía

PARECER CONTABIL

Campos de Júlio, 19 de junho de 2024



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wuf,.camposdejulio.mt.goubr 0üüúj2

Processo Licitatório: 6512024

lnexigibilidade dê Licitação no 1512024

AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA

Autorizo a a processo para contrataçáo de Show artístico da dupla

Alecir e Alessandro,

tradicional no Municípi

Cultura Esporte e turi

SECEL e contrapartid

Termo de Referência e

a Tradição", festa iunina

a Secrêtaria Municipal de

4 por intermedio da

Júlio-MT, conÍorme

licitante.

Cam

IRINEU [/ARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

N;

ao

MT, 19 de junho 2024

/
Y

-

'/



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br 00ílú i3

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORÉS PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

coMPoR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃo E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PUBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N'í4.'I33/2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de campos de Júlio'

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuiçãO que lhe confere o art, 148, inciso ll.

alinea "f'e "h", da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vistã o disposto no arts' 70 e

80 da Lei Federal no , de 10 de abril de 2021,

Art. 10 Desig servidores para atuarem como

agentes de contrata idos pela Lei no 14.133'

de 1o de abril de 2021

I - Eric Rodrigo Pette

ll - Marcelo José Ba

CNPJ: O1.514.516/0001-99 - Munic
Av. ValdiÍ Masu$i, N'779 w- Loteamento Bom.,êrdim - Cam

lll - Nadia Talal Nejsm;

§ 10 Nas licitaçoes na modalidade pregâo, os agentes de contrataçâo

rndicados nos incisos I e ll do câput deste artigo serão designados pregoeiros, nos

termos do art 8o. §5o, da Lei no 14 13312021 .

§2oCompeteaosagentesdecontrataçãotomardecisÕes'darimpulsoao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárlas ao bom

andamento do certame até a homologação, bem como e especialmente o

desempenho das atribuições previstas no art. 14 do Decreto Municipal no 23. de 18

de .janeiro de 2O24, sem prejuízo das demais normas aplicáveis'

§ 30 Compete aos agêntes de contratação indicados no caput a conduçào

dos pÍocessos de contrataÉo direta realizados pelo ritos comum e eletrônico'

&
ffie camgos dejúlio - MT
pJs de Júlio-MT - CEP: 78319-oO0 -Fone (65) 3387'280O

\
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previstos no art. 'lo, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de janeiro

de2O24,

§ 4o Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde que não estejam exercendo outras funçÕes no respectivo

procêsso licitatorio.

§SoCompeteaoSecretárioMunicipaldeAdministraçãoadistribuiçãodos
pÍocessos de licitaçâo e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substituto§ nas hipóteses de

eÍastamento, impedimento legal ou regulamentar.

Art, 20 Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para. sob a

presidência do primeiro, compor a comissão de contratâçáo, em caráter

permanente:

I - Eric Rodrigo.ftFenan;

ll - Nadia Talal Nej

lll - Marcelo Jqsé

lV - Wilma da Guia Feneira: e

V - Darci Rod Teixeira.

§ 10 Compete m o desempenho das atribuiçÕes

previstas no art. 18 do I de janeiro de 2024, sem

prejuízo das demais norm

§ 20 Em suas ausên , o p,esidênte da comissão de

côntratação será substituído

art 20 desta Porlaria.

§ 30 A comiasâo de corÍtÍataçáo nâo poderá §ê reunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art. 80, §2o. da Lei no 14 13312021,

sempre em número ímpar, cabendo ao servidor quê atuar como presidente da

comissão, se for o câso, solicilar a designação de servidor para substituir membros

afastados ou impedidos.

§ 40 A designeção de comissáo de contrataÇâÔ em caráter permanente não

impede eventual designaçáo de comissâo de contratâçâo em caráter especial'

quando as circunstâncias de contratação especifica assim exigir

ernbros, na ordem indicada no

#
CNPJ: 01.614.516/ oooT-ss - Munrcíl/de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom,ardlm - Camp/s de lútlo-UT - CEP: 78319{O0 -Fone (65) 3387-28«)
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§ 5ô Os servidores arrolados no caput poderão, quando Íor o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação, desde que não

estejam exercendo oulras funçôês no respectivo processo licitatório.

Art.30 Designar os servidores abaixo relâcionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzírem os procê§sos de contratação direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no art. 1o, § 20. inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

19 de janeiro de 2024.

| - Jéssica Amann Froehlich;

Il - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soa Freitas, e

Vl - Beatriz d

Art. 40 Os ag

apoio e os agentes

análises relativas

inclusrve de servido

órgáos de assêssora

Municipio de Campos

Municipal no 23, de 18 de

Art. 50 Esta Portaria

dê contratação, a equiPe de

tócnico complementar Para

financeira e ,uridica,
rão com o auxilio dos

do Poder Executivo do

to no aÍ. 15 do Decreto

de sua publicação

Gabinele do Prefeito íVlunicipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso. aos vinle

e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

IRINEU MA PARMÊGGIANI

Prefeito de CamPos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de campos de Júlio - MT

Av. Vãtdir Mâsutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319'000 -Fone (65) 3387-2800

§



25 de Jar,eiío de 2024. Jornêl Oficial Elêtrónrco dos ÀrLrnicípios do Estâdo de Malo Grosso . ANO XIX I N" 4 408

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio. Estado de Mato Gíosso, no uso da atribuiÉo que lhê confere o art.

148, inciso ll, alineê "f e "h , dâ LeiOrgânica i.4unicpal, e teôdo êm vlstâ
o disposto no arts. 70 e Bo dâ Lei Federal n0 14.133, de 1o de abril de 202'1,

RESOLVE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

PORÍARIÂ Nô 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM COMO AGENTES OE CON.
TRATAçAO. PARA COMPOR A COM|SSÃO DE CONTRATAÇÃO E A
EAUIPE OE APOIO E PARA ATUAREM COMO AGENTES PÚBLICOS
NOS PROCEDIMENTOS REGIOOS PELA LEI N' 14.133i2021.

v-Darci Rodíso re.xeira. 0Ü0Íli6
§ lo Compete à comissáo de contratação o desompenho das atribuições
previslâs no aí. 18 do Decreto Municipal no 23, de 18 de janeiro de 2024,

sem prejuizo das demais normas âplicáve6.

§ 20 Em suâs âusências ou impedimentos. o presidente da comissão de

conkalação seíá súbslituido por um dos demais membros, na oídem indi-

cada no âÍt. 2'dêsta Poítaria.

§ 3'A comissão de conlralação não poderá se reunir com número de

membros infêrior a 3 (três), nos termos do art.8o, §2o, da Lei n" 14.133/

2021, sempre em número ímpar, cabendo ao servidor que atuar como pre-

sidenle da comissão, se for o caso, solicitar a designação de servidor para

substituir membros aÍastados ou impedidos.

§ 40 A dêsignêção dê comissão de contratação em caIáter permanentê

não impede eventual designeção de comissáo dê conkataÉo em caráler

especial, quêndo as circunstâncias de contratêção especilica assim erigir.

§ 5'Os servidores arrolados no caput poderáo, quando for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agenies de conlrataçáo. desde
qúe não estejam êxercendo outras íunções no respeclivo píocêsso licila-

tório.

An. 30 Designâr os seívidores abâixo relacionados paÍa, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contratâçáo direta Íealiza-

dos pêlo rito simplificado, previsto no ârt. 1". § 2o, inciso lll, do Decreto Mu-

nicipal n' 25, de '19 de janeio de 2024'.

I - Jéssicâ Amann Froehlich:

ll - Thâis Silvâ Mâciêl:

lll - Josiane da Silva Ribeiroi

lV - Lharên Brandallze Pazinatto:

V - Marciâ Soarês de Frêitas; e

Vl - Bêâkiz dos Sântos Betisle Silvâ.

A,t.4o Os agêntes de conkatação, a comissão de contratação, a equipe

de apoio e os agentês públicos poderão solicitar auxilio lácnico com-
plementaí parâ análisês relativas às qualiÍcações técnica, êconômlco-

Íinanceira e jurídica, inclusive de servidores não listados nestê Portâíiâ, e

contarão com o auxílio dos órgãos de assessorãmenlo juridico e de con-

lÍole intêrno do Podeí Exêcutivo do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

nos leímos do disposlo no art. 15 do Decreto Municipâl n" 23, de 18 de
jânêim de 2024.

Art. 50 Esla Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete do Prefeito Municipâl dê Campos de Júlio, Êstado de Mato Gros-

so, aos vinle e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
quatro.

Rêglstre.!e, publlque-3e e cumpre4e.

IRINEU MARCOS PARi'EGGI,ÀNI

Preteito do C.mpos dê Júlio

AÍt. 1o Designaí os seguintes servidorês efelivos parâ aluarêm como
êgenles de conlrataÇâo nos procedimentos licitatórios regidos pela Lêi no

'14.133, de 1o de abrildê 2021:

l - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - MaÍcelo José Batistia dos Sãntos Lino:

lll - Nadia Talal Nejem;

§ ío Nâs licitaÇões na modalidade pregão. os âgentes de contratação in-

dicados nos incisos I e ll do cepul deste arligo serão desagnâdos pregoêr-

ros, nos t€rmos do arl. 80, §5o. da Lêi no 14.133/2021.

§ 20 Compete aos agentes de mntratação tomar decisões, dar impulso ao
procedimenlo licitatorio e executar quâisqúer outrâs atividádês nêcêssári
as ao bom andamento do certame até a homologação, bêm como o osp6-
cialmente o desêmpênho das âtribuiçóês prêvistas no art. 14 do Decreto
Municipal no 23, de 18 de janeiro de 2024, sem prejuizo das demais noÊ
mas aplicáveis.

§ 30 Compelê aos agentes dê contratâÇão indicados no capul a conduÇão

dos processos de contratâção diretê realizados pelo ritos corrum ê eletrô-
nico, previstos no art. 10, § 2ô, incisos le lldo Decreto Municipal n'25, de
19 d6 jâneiro dê 2024.

§ 4o Os servidores indicâdos no capul poderão atuar como membros da
equipe de apoio, desde que não estejâm exercendo outras funções no res-
peclivo processo licilatório.

§ 5'Compete ao Secretário Municipâldê Administraçáo a dislribuição dos
procêssos de licitação e de contrataÉo diretâ â cada um dos agenles in-
dicâdos no capul dêste arligo. bem como designar seus substitulos nas
hipótesês de aÍaslamento. impedamênto legâl ou regulamentar.

An. 20 Designar os servidorês êÍetivos abâixo relâcionados pâaâ, sob a
presidência do pimeiro, compor a comissão de contratação. em caráter
pêrmanente:

l - Eíic Rodrigo Pgttenân;

ll - Nadia Tâlâl Nejem;

lll - Marcelo Josê Batisla dos Santos Lino:

lV - Wilma da Guia Ferreira; e

DECRETO N.302, OE 13 0E OEZEMBRO DE 2023 - LEt N.1s90 0E 22111t2022

Abre no orçêmenlo vigente crédllo adicional suplementêr e da ouhas prov dêncrâs

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI Eslado de Mato Grosso no exercício âkibuicõês oue lhê Íoram
22 dê NovsÍirbro de 2022

das
Let
la
de

pela Lei Orgânicá do M U

PreÍerto do Municipalde Campos de Júirc
nicípio de Campos de Júlio e aulorização contida nâ Municipal n'001590122 de

1o.- Fica aberto no oÍçâmento vigêíle, um crédilo adicional na impoÍtânc R$327.777,8 dotaçõesl

diariomunrcipal.org/mUamm' www.amm.org.bí 95

1 distribuídos as sequintes

Assrnado Drgita1Ílênlê

Suplementaçào ( + ) 327.777,A1 02 06 01 Fundo Municipal de Saúde
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
000ú37

NUMERO DE INSCRIÇÁO

24.775.513/0001-32
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CAOASTRAL

DATADEABERÍURA
11105t2016

NOME EMPRESÁÊIÁL

REVAI{|LDO OtVtNO SOUZA STLVA

TlÍUlO DO FSTABELECIVFlTO l\OVF OF FÀN-ASlÀ,
M G REPRESÊNTACOES E COMERCIO ME

cóotco E o€scRlÇÃo oaaÍtvloaoE EcoNÔMrca pRtNcrpaL

82.30-O-Ol - Serviços do orgônlzôçáo de teirôr, congroraos, orpo3lçó6s o Íesta§

E OESCR

2í3-5 - EmprosáÍio (lndlvldual)

LOGRADOURO

R TENEI{ÍE LIRA
NÚMERo

570
co PLEMÊNTO

CEP

7E.0í5.280
BÂIRRO/OISTRIÍO

DOill AQUINO
MlnrÉiPro
CUIÂBA

ENDEREÇO ELEÍRôNICO
MAGALPRODUTOR@GMAIL.COM

ÍELEFONE
(65) 9376-7í54

ENÍ€ F€DERATIVO RES L(EFR)

SlÍUAÇÀO CADASTRAL

ANVA
DAÍA OA §IÍUAÇÀO CÁOASTRAL

1l10í2016

MoTrvó oÉaiiuAÇÁo cÁDASTRAL

S ESPECIAL DÁÍA DA SIIUAÇÃO ESPECIAL

E DASAÍIVIDAOES ECO SECUN RIAS
,13,99-1-0,0. Servlços ds operaçâo e Íornoclmgrto do êquipamontos para transpoÉe o olovação do cargâ3 o possoas paftl
uso êm obraa
46.23-l{6 . Comórclo atacâdbtâ do 3emonto3, Íloroa, plantaa o gramag
46.6í-3-00 . ComáÍcio atacadllt9 de máqulna!, apârolhos e squipamontoa para uso agropocuário; pa,tÉ e poças
46.834.{0 . Comórclo atacadbta ds detonslvos agricolas, adubos, Íortlllzântos o corÍotlvos do solo
47,32.6.00 . Comó,cio varorllta do lubÍiticãnto3
,l7.il2-340 - Comóício v.rerl.ta do matorial olótrlco
47.,1.1-0{l - Comárcio v.rorl3tâ do ÍoÍ.àgon3 o ÍoÍramontas
,17.89{r{8 - Comárcio vargrlrta do artigos lotogáÍlcos s para lllmagem
49.23-0{2 - SoÍvlÇo de lr.nsport6 de pâssâgolros .locaçáo do .utomóvels com molo sta
52.23-140 - BtacioÍramonto do voiculos
59.í1-í42 - P,odução do Íllmog paÍa publlcldâdo
59,20-1.00 - Allvldadss ds gravaçáo dg som e ds edição de mú3lcâ
71.í2-0.00 - Ssrvlços do ongonharla
71.r9-7{13 . Sorviços do d63onho tácnico rslaclonados à arqultstu.a e engenha.iô
71.'19-7{4 - Sorviços ds psrlcla tócnica rolaclonadoa à sogurânça do trabalho
71.19-7-99 - Atlvldadss tócnlca! relacionadas à onganhârlâ o ârqultetu,a não sspscltlcad.s anteriormento
73.19-0{3 - trl.rketing diroto
73.19-0-99 - Out.âs atlvldâdo8 do publicldadq náo espociÍicadas antorlo.ments
74.20-0-01 - AÍivldades de p.oduçào de Íologiaílâ., oxcoto aéroa e submarina
7i1.20-0-l)4 - Filmagêm do Íesta3 e êvento!

MT

2810312024 . 1058 aboul:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2.119, dê 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2ElO3l2O24 às í'l :58:20 (data e hoÍa de BrasÍlia).

about:blank

Página 'l12

112
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 00Íiú38
NÚMÉRo DE INScRIÇÁo

24.775.513/000í.32
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

DAÍADEABERÍURÁ

í1/0í20{ 6

NOME EMPRESÁRIAL

REVANILOO OIVINO SOUZÂ SILVA

E OAS AÍIVIOADES E ICAS tas
74.90-1.05 . Agenclamento dê proílsslonalt para atlvld.dos ospo.tlvas, cultuÉls e âái3tica3
77.19-5.99 - Locâçào do outros moio! de tranlpoío náo ospeclÍlcados anlodomente, som conduto,
77.29-2.02 -Aluguol do móvols, ulonsillo3 e apaÍllho3 do uso domástico e po$oal; lnstrumonto3 mu3lcala
77.39.0.03 -Aluguel do palcos, coborturãB o outra3 oalÍuturas do uso tompoÉÍlo, exceto andâlmos
77.39.0.99 -Aluguol do oulrâs máqulnas o oqulpamontos comorciais e industrlab não ospoclílcadoa antedoÍmonlê, som
opeÍador
80,í í- 1.0í - Atlvldadsa do vigllâncla o 3sgu6nça prlvada
90,01-9.02 . PÍoduÇào musicel
90,0í-9{6 - Atlvidados do sonoÍlzação e ds llumhrçâo
90.01.9.39 - Artos cânlcas, espetáculog e atlvldadgr complemonteres não especlílcadas antodomento

cóDtco E DEScRtÇÃo oA NAÍUREz JUR-lDrca

2í3.5 - Empreeárlo (lndlvidual)

R TENENTE LIRA
NÚMERo
570

COMPLEMENTO

CEP

78.015-280
BAIRRO/OtSÍRtÍO
DOM AOUINO

MUNICÍPIO

CUIABA MT

ENOER€ÇO €LEÍRÔNICO
iTaGALPRODUTOR@GXTA|L.COtl

TELEFONE

(65) 9976-7í 5,1

ENTE FEOERÁTIVO RES LiEFR)

SIÍUAÇÀO CAOASTRÂL

ATIVA
OAÍÀ DA SITUAÇÀO CADASÍRAL
ííl0í20t6

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRÁL

SITUAÇAO ESPECIAL OATÀ OA SIÍUAÇÃO ESPECIAL

24tO312024.10.54 about:blank

Aprovado pêla lnstruÇáo Normâtiva RFB no 2.í 19, dê 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 28/0312021 às l'l:58:20 (datâ e hora de Brâsílie). Página: 212
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@
Ministério do Emprêêndêdorismo, dâ Micro€mpresá ê da Empresa de

Secretariâ Nacional dê Microêmpresa e Empresa de Pequeno Porle
Diretoríâ Nácional de R€gislro Empresarial e lntegração
Secretâria de Estado dê Desenvolvimento Econômaco - SEDEC

NIRE (da sede ou flial, quãndo a
sede Íor em ollía UFI

51801423084

Código dâ Nâlurêzâ

2135

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comêícial)

0t]üú1fl
,1 - REOUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de l\,1ato Grosso

Nome: RFVANII fro DIVINO SOUZÀ SILVA

(da Empresâ ou do Agente AuxiliâÍ do Comércio)

requeÍ a V.S'o dôfêaimento do sêguintg âto:

N" FCN/REMP

iltlllIriltilililililllrilllIfl
MTP2400048'179

N. DÊ côDrco côDlco Do
VIAS DO ATO EVENTO oToE DESoRIÇÃo Do ATo / EVENTo
1 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ÊSTATUTO

ALTERACAO DO ÍITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

2244 1 ALTERÁCAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

! oecrsÁo srNcuun DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresaíiel(âis) iguâl(ãis) ou semelhantê(s)

!srr"r SIM

ENÂo
Responsável ResponsávelOâlâ

NÃo _/_/_
Data

Responsávêl

Data

Processo em Ordem
À d€cisão

E Procêsso indêlerido. Publique-se

Vogal Vogal

tr
DECISÃO COLEGIADA

Deta Vogal

Pr€sid6nl6 dá

Processo em exigência. (Vidê d€spacho em folha anexa)

Píocesso dêfêrido. Publique-sê e arquiv€-sê.

oBSERVAçÓEs

CUIABA
Locâl

13 Màtco 2024
Data

Rêprss€ntant€ Lêgal da Empresa / Ag€nte Auxiliar do Comércio

Nomê:

Telefone de Contato

oEcISÃo SINGULAR

Processo êm oxigôncia. (Vide dêspacho em folha ân6xe)

Procêsso dêterido. P!bliquê-se € erquivê-s€-

Processo ind€ferido. Publique-sê.
tr

Datâ

|íâJuntê Comercial do Estado dê Mâto GÍosso
lLIÊCeniÍico registro sob o n' 3240181 eíí\ 1410312024 da Ernprêsa REVANILDO DIVINO SOUZA SILVA, CNPJ 24775513000132 e protocolo
ttP'2403S9684 - 08/03/2024. Aut€nticâçáo: 82782OM42395í 9A69E9D1405F688FDD916F9CE. Kênnêí Langnêr da Silva - SêcrêtáÍio-Geral. Para

validar estê documenlo. âcê9se http://www.iucêmât.mt.gov-bí/ e informe no do pÍotocolo 241039.968-4 ê o código dê sêguíançâ AVfP Esta cópia foi
autenticade digitâtmeniê e âssinada em 14l0U2024 po. Kênnêí Lengnêr da Sitvâ Sêcrêtário-cêrat. 

**",^Er.*-,. pág. fltZ

oo2

tr

tr tr

losrlr
| 2221 lr
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I
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE TVATO GROSSO

Registro Digital

Capa de Processo 00üu11

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

24tO39 .964-4 MÍP2400048179 08t0312024

CPF

412.OO2.761-91

Assinado utilizando assinaturas avançadâs g.ryt rJl,.-

ldentiÍicação do Processo

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

REVANILDO DIVINO SOUZA SILVA

Nome Oata Assinatura

13tO3t2024

;#a Junta Comercleldo Estado de Mato crosso
lIE991!99 j9g,itlo iob o n'3240181 êm 14tost2o24 dâ Emp.ese REVANTLoo DrvrNo souzA StLVA, CNPJ 24t7ss13oo1132 e pÍotocoto.Er 240399684 - 08/03/2024. Autenticeçáo: E,2782qA44239519469E9Dí4O5F688FDD916F9CE. K€nnêr Langnor da Sitva - Sêcí€tário-cerat. para

validar ostê documenlo, acêsso httpj/www.juc6mât.mt.gov.br/ ô informe no do protocoto 241039.9ôB-4 e o código dê sêgurânçâ AVÍp Esta cópia foi
autenticadâ digitâtmêntê e âssinada 6m 141O3t2O24 pot KeonaÍ Lengner da Silve Secretário_cêret. 
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AITTRAçÂO CONTRÂTUAL
REVAIITILDO DTVINO SOUSÂ SIL\IA

cltPJ N" 24.77á.513 | OOOr-32 00Aír1?

RE\/ANILDO DIVINO SOUSA SILVA, nacionalidade brasileira, nascido em
l4/O5/ 1968, Solteiro, empresário, CPF/ n" 412.002.767-91 Carteira de Identidade
n" 05651344, órgáo expedidor SSP - MT, residente e domiciliado na Rua Tenente
Lira, n" 57O, Dom Aquino, Cuiabá - MT, CEP 78.O15.280.

R"EVANILDO DMNO §}OUSA SIL\/A - empresa com sede na Rua Tenente Lira, no
57O, Dom Aquino, Cuiabá - MT, CEP 7a.O15.28O, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
24,775.573 /OOOI-32, delibera de pleno e comum acordo ajustar a presente
aJteração contrâtual, nos termos da Lei n' 10.+06/ 2OO2, medialte âs condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresaria-l de REVANILDO
DTVINO SOU§A SILVA. E NOÍnC fANtASiA dC MG REPRESENTACOEIS E
coMtRcIo.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGITNDA. A sociedade terá por objeto social:

O SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E
FESTAS;

. ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR;

. COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES FLROES PLANTAS E GRAMAS;

. COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS
PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS;

. COMERCIO ATACADISTAS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS ADUBOS
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO;

o COMERCIO VARE.JISTA DE LUBRIFICANTES;

. COMERCIO VAREJISTA DE MATEIAL ELETRICO;

. COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENSE FERRAMENTAS;

. COMERCIO VARE.IISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM;

. ESTACIONAMENTO DE VEICULOS;

r PRODUÇAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE;

l;IâL Junta Comeíciâl do Estado ctê Mâto Grosso

UlEcertifico registÍo sob o no 324018í eín 1410312024 da EmpÍâsa REVANILDO DIVINO SOUZA S|LVA, CNPJ 24775513000132 e protocolot-- 240399684 - OAl03l2O24. Autênliceçâo: E278204442395í 9A69EeD 1405F688FDDg16F9CE. Kenner Langnor de Silvâ - Secretário-corat. Para
validâr 6ste documênto, acessê http//*wwjuc€met.mt.gov.b./ e informe nô do protocolo 241039.968-4 ê o código dê sêgurança AVfP Esta cópiâ foi
aútenticada digitâlment6 ê assinada em t4l032024 por Kennêr Lengnêr da Silva Secrelário-c€ret. 
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ALTIRAçÃO CO!ÍTRATUAL
REVANILDO DÍVINO SOUSA §IILVA

CNPJ N" 24.775.5L31OOO1-32 000rr43
. MARKETING DIRETO;
. OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE;
. AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS,

CULTURAIS E ARTÍSTICAS;
. LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR;
. ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E

PESSOAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS;
. ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES;
O ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA;
. PRODUÇÃO MUSICAL;
. ATIVIDADES DE SONOROZAÇAO E DE ILUMINAÇÃO;

SERVIÇO DE OPERAÇAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO PARA
TRANSPORTE E ELEVAÇAO DE CARGAS E PESOAS PARA USO EM OBRA

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. LOCAÇAO DE
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA

ATIVIDADES E GRAVAÇAO DE SOM E DE EDIÇAO DE MUSICA

SERVIÇO DE ENGENHARIA

SERVIÇO DE DESENHO TECNICO RELACIONADAS A ARQUITETURA E
ENGENHARIA

ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA

SERVIÇOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E
ENGENHARIA

SERVIÇO DE PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO
TRABALHO

ATIVIDADES DE PRODUÇAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E
SUBMARINA

ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

CLAUSIULA TERCEIRÂ.
arquivados e que não
continuam em vigor.

As Cláusulas e condiçôes estabelecidas em âtos já
foram expressâÍnente modifrcadas por esta alteraçáo

Em face das alteraçÕes acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n'
1O.406/2OO2, mediante as condições e cláusulas seguiÍrtes.

::* Junla Comeícieldo Estâdo de lúato Grosso

fflCeninco rogistro sob o no 3240181 ém 14tO312024 de Empresâ REVANILDO DIVINO SOUZA SILVA, CNPJ 24775513000132 e protocoro.E7 240399684 - OAlO3l2O24 Autenlicação: E27420A44239519A69E9Dí405F688FDDg16F9CE. KehneÍ Langn€r da Silva - SecÍetário-Gerâ|. PaÍa
validâÍ eslê docum6nto, 6cêsse htlp:rfwwwjuc6mat.mt.gov.br/ e infoÍme no do prolocolo 241039.968-4 e o código de segurânça AVfP Estâ cópia foi
aülenticâde digitalmêntê ê assinâde êm 14/03/2024 f,or Kênnêr Langn6r de Sitva Secr€tário-Geral.
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ALTERÂçÃO CONTRATUAL
R"EVANILDO DTVINO SOUSA SILVA

cnPJ n" 24.775.513| OOOl-32 00üu11

coNsoLrDAçÃo
RE\/ANILDO DIVINO SOUSA SILVA

RE\IANILDO DÍVINO SOUSA SILVA, nacionalidade brasileira, nascido em
74/O5/ 1968, Solteiro, empresário, CPF/ n" 412.002.761-91 Carteira de Identidade
n" 05651344, órgáo expedidor SSP - MT, residente e domiciliado na Rua Tenente
Lira, no 57O, Dom Aquino, Cuiabá - MT, CEP 78.015.280.

RwA!ÍILDO DMITO SOUSA SILVA - empresa com sede na Rua Tenente Lira, n"
57O, Dom Aquino, Cuiabá - MT, CEP 78.015.280, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
24.775.513 /OOOL-32, delibera de pleno e comum acordo ajustar a presente
alteraçáo contratuâ-l, nos termos da Lei n' 10.406/ 2OO2, medialte as condiçÕes
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DO PORTE, DA SEDE

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial de REVANILDO
DwINO SOUSA SIL\IA. e nome fantasia de MG REPRESENTACOES E
COI,IERCIO.

CLÁUSULA SEIGUNDA. A empresa declara, sob as penas d.a Lei, que estará
enquadrada para Íins de desenvolvimento das atividades econômicas como MICRO

DO

CLÁUSULA TERCEIRA. O capitai social subscrito é de R$ 3o.Ooo,OO (Trinta Mil
Reais), dividido em 3O.OOO (Trinta Mil) quotas de valor nominal R$ 1,OO (Um Rea-l)
cada uma, totâlmente integralizado neste ato em moeda corrente do paÍs pelo sócio.

CLÁUS|ULA QUARTA. A empresa tem sede na cidad.e de Cuiabá, Estado de Mato
Grosso, na Rua Tenente Lira, n" 57O, Dom Aquino, Cuiabá - MT, CEp 78.O1S.2aO.

;ílÊ* Junrâ ComeÍcÉt do Eôlado dê Meto crosso
tlE9"ll!- regisko sob o nó 3240181 ên 14l\gl2124 c,â Empresa REVANILDO OtVtNO SOUZA S|LVA, CNPJ 2477s513OOO,t32 ê pÍotocoto

-7 
240399684 ' OOtO3l2O24. Aulenticâçáo: E27820444239519A69EgD 14O5F688FDO916F9CE. Kennêr Langnêr da Silve - Secretário-c€Íât. parâ
validar esie documento, âcesse htlpJ/www.iucêmat.mt.gov.br/ ê inÍormê no do protocoto 241039.968-4 ê o código de sêgurençá AVÍF| Esta cópia foi
autenticáda digilâtmênt. 6 assinada em 14103/2024 por Kênner Lângner da Sitva Sêcretário-Geíat. 
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ALTERAçÃO CONTRATUAL
R.EVÂNILDO DT\IINO SOUslA SILVA

CNPJ N" 24.776.6L3 IOOOl-32 000u45

CLAUSULA QUINTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual, no minimo, a três quartos do
capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n" 10.406 / 2OO2.

OBJETO SOCI.AL E DA D

CLÁUSULA SE>(TA. A empresa tem por objeto social:

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E
FESTAS;
ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR;

COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES FLROES PLANTAS E GRAMAS;

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS
PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS;

COMERCIO ATACADISTAS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS ADUBOS
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO;

. COMERCIO VARE.IISTA DE LUBRIFICANTES;

. COMERCIO VARE.JISTA DE MATETAL ELETRICO;

. COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENSE FERRAMENTAS;

. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOToGRAFICoS E PARA FILMAGEM;

. ESTACIONAMENTO DE VEICULOS;

o PRODUÇAO DE FILMES PARA PUBLICIDÂDE;
. MARKETING DIRETO;
o OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE;
. AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPoRTIVAS,

CULTURAIS E ARTÍSTICAS;
o LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR;. ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E

PESSOAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS;
. ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO

TEMPOPáRIO, EXCETO ANDAIMES;
. ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA;O PRODUÇÃO MUSICAL;
. ATIVIDADES DE SONOROZAçAO E DE ILUMINAÇÃO;. SERVIÇO DE OPERAÇAO E FORNECIMENTo DE EQUIPAMENTo PARA

TRANSPORTE E ELEVAÇAO DE CARGAS E PESOAS PARA USO EM OBRA;

@tHgHHr".I.i;i.Hi!.:'^í,#i3r;:'##á,^x,.13,1Í##:3§..xâi;:B,%Bry,Ji?,pl?"ii..Yi;^"J?,,","1r"i,:§::"ff:.:J::r.#:
validar eslê documênto, ac€s6e htp://vw/wiucêhat.mt.gov.br/ ê informe no do píotocolo 241039.968-4 e o código de segurânçs AVfp Esta cópiê foi
autênücâdâ dagitalmênte e essinada 6m í4l03V2024 por Konner Lângner de Sitvã Sêcretá.io-Gêrât.
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ALTERAçÃO COITTRATUAL
RE\IANILDO DTVINO SOUSA SIL\/A

CNPJ It" 24.7 7 S.Sts I OOO 1-32 00üu46

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS- LOCAÇAO DE
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA;

ATIVIDADES E GRAVAÇAO DE SOM E DE EDIÇAO DE MUSICA;

SERVIÇO DE ENGENHARIA;

SERVIÇO DE DESENHO TECNICO RELACIONADAS A ARQUITETURA E
ENGENHARIA;

ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA;

SERVIÇOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E
ENGENHARIA;

SERVIÇO DE PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURÂNÇA DO
TRABALHO;

ATIVIDADES DE PRODUÇAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E
SUBMARINA;

ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES.

DA DECLARÂCÃO DE DE]SIMPEDIMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA. O Empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que sào
verÍdicas todas as informações prestadas nestes instrumentos e quanto ao disposto
no afi. 299 do código Pena.l, náo estar impedido de exercer a atividade empresárria e
nâo possuir outro registÍo como Empresário individual no pais.

FORO

CLÁUSiULA OITAI,A. Fica eleito o foro de Cuiabá - MT para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultaÍrtes deste contrâto.

Cuiabá - MT, 11 de março de 2024.

@í.ffg!:Hl"ffi,ili"'^.,r*i:i.:j:=-1.;::rag,,.tr#ã§:xâiib"',%Biy,J,?"?:xtr:1.."j;:Ji,","1í:.:3:::i,1i: ãi,:rr:l:
velidár êste documênto. acsss€ http://www-jucemal.mt.gov.br/ e informe n" do protocoto 241039.968-4 ê o cddigo de segurançã AVÍp Estê cópia foi
autenticâda digitalmênte e assinada em 14tO312O24 por Kà nq Lángnêr da Sitva Sôcístáío_c€rat.
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ÂLTERAçÃO CONTRÂTUAL
RTVAIIÍILDO DTVINO SOUSA SIL\IA

CNPJ !r" 24.775.áL3 / OOOl-32 00üu47

REVANILDO DTVINO SOUSA SILVA
CPF: 824.764.OO 1-34

@t"trg!:#1§d;I'-t:ffâfi,i:iFil=-llg:a%:iaiffi:3§..xâil:8,%Bry,J,:"?:?i":1..T;ili,.i1r",:3::r11;r.:iJir??:
validar €stê documênto, acêsse http://wwwiucemât.mt.gov.brl ê informê no c,o protocolo 241039.968-4 € o código de s€gurança AVíP Esta cópiâ foi
autenticadâ digitâlmênte 6 âssinada 6m 14l03t2D24 poÍ Ronnaí t-À gnêr da Sitva SecÍetá.io-cêrâí.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Documento Principal

Número do Processo Módulo lntegrador Data

MTP2400048179 oat03l2024

ldentificaçâo do(s) Assinante(s)
Nome

REVANILDO DIVINO SOUZA SILVA

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb r!!

-â Junta Com€rc'at cto Estádo de Mâto crosso
üj,iEcenifico r€grstro sob o n'324018í em 14logl2o24 da Emprêsâ REVANTLOO DtVtNO SOUZA StLVA, CNPJ 2477ss13ooo132 ê protocotote- 240399684 - 08/03/2024. Aulenticaçáo:F-27A20A44239519A69E9D1405F688FDDg16F9CE. Kênner Langner da Silva - Secrotário-GerâI. Para

velidâr este documonlo, acessê àttpr/wwwjuc6mat.mt.gov.bÍ/ € inÍormê n'do protocolo 241039.968{ e o código de segurançâ AVÍF) Esta cópiê foi
autenticada digitatmente e assinadâ êm 14103/2024 por Kênnêí Lângnêr da Silva secretário_Geral. 
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Número do Protocolo

24tO39.968-4

Data Assinatura

13t03t2024
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DECLARAçAO DE AUTENTICTDADE

0ü{iri19

Eu, THEO DIAS DE OUEIROZ, com inscrição ativa na(o) CRC/MT sob o no 016185,
expedida em 2OlO2l2O17, inscrito no CPF no 921.769.331-68, DECLARO, sob as penas da
Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é
(são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

Cópia simples da carteira profissional/certidão de rogularidade do
prolissional inscrito na CRC/MT.

,l

CUIABA, 08 de março de 2024.

THEO DIAS DE QUEIROZ

-#- Juniâ comerciâl do Esledo de Mâto Grossô

fflC"ninco registro sob o no 3240181 em 14tO312O24 ds Emprêsa REVANILDO OtVtNO SOUZA StLVA, CNPJ 24775513./00132 e protocoto'-- 240399684 - 08/03/2024. Autênticâçàot E27A2OA44239519469E9Dí405F688FDD916F9CE. Kenner Langner dâ Sitva - Sêcíêtário-cerat. Para
validâr este docuhento. acêssê http://www.juc€mat.mt.gov.br/ o informe no do protocolo 241039.968-4 e o código de segurânçâ AVfP Estâ cópia toi
autenticada digitetmêntê ê assinade êm 141032024 por Kênn6r Lángner da Silva Sêcretário_cerat. 
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Srstema Nacional de Registío de Empresas Mer<antil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaía de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comeí€ial do Estado de Mato Grosso 00lil50

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa REVANILDO DMNO SOUZA SILVA, de CNPJ
24.775.513/OOOI-32 e pÍotocolado sob o número 24/039.968-4 em O8lO3l2O24, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 3240181, em 14/03/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Gislaine De
Almeida Mendes.
Certificâ o registÍo, o SecÍetáÍio Geral, Kenner Laígner da Silva. Para sua validâção, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucemat.mt.gov.br,Portaypages/
imagemProcesso/viauÍlicajso e informar o número de protocolo e chave de segumnça.
('

I.III Princ

Dec

Data de inicio dos efeitos do registÍo (art.36, Lei 8.934/1994): 0810312024

Documento assinado eletÍonicamcnte por Gislainc De Almeida Mendes, Servidor(a) Público(a), em
l4/O3/2O24. às O8:21.

A autencidêde desse documento pode ser conferida no pgÍgklc_sendgo§lgjuçeloa1 informando o
número do protocolo 241039.968-4.

^iLSNM

CPF Nome Data Assinatura

4t2.OO2."t6t-9I REVANILDO DIVINO SOUZA SILVA t3/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançâdas gF^ô E

CPF Nome Data Assinatura

4t2.O02.76t-9I REVANILDO DTVINO SOUZA SILVA t3t03t2024

Assinado utilizando assinatuÍas ay8nçadag g.xlrr l!.-

C'PF Nome Data AssinatuÍa
92t.769.33r-68 THEO DIAS DE QUEIROZ t3/o3/2024

Assinado utilizando assinaturas avânçadas gt^.lt 
'!!.-

;ítsa Junta Comercieldo Eslâdo d€ Mato crosso
ftlEcêrlifico r€gislro sob o no 324018í eín 14tO312O24 da Emprese REVANILDO DlvlNo SOUZA SILVA. CNPJ 24775513000132 ê protocolo.-'240399644 - 08/03/2024. Aut€nticeçào: E27820A44239519A69EgD 1405F688FDD916F9CE- Kênner Langner da Silvâ - Sêcretário-Geral. Parâ

validâr esl6 documento, ac€sso http://www.juc€ínat.mt.gov.br/ ê inform6 no dô protocolo 241039.368-4 ê o código de §egurança AVfP Esta cópia foi
autenücáda digitârmente e assjnadâ 6m 14103/2024 por Kenner Lângner da sirvâ secretário-cerâr. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital

00üüs,.

O ãto foi assinado digitalmente por:

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

735.399.371-53 KENNER LANGNER OA SILVA

Cuiabá. quinta-feira, 14 de março de 2024

fi- Jr:nta Comercialdo Esiedo de Mato Grosso

lliigc€Ít'fico regi§lro sob o no 3240181 en 'l4lo3l2i24 da Emprêsa REVANILDO OIVINO SOUZA SILVA. CNPJ 24775513OOO132 ê protocolos 240399644 - 08/03/2024. Autonticâçàot E2782OA44239519469E9D1405F688FDDg16F9CE. Konneí Langn6r da Silva - Secrelário-G€râ|. Para
velidár eslê documento, ac€sse htlp://www.jucêmet.mt.gov.br/ ê informe no do protocolo 241039.968-4 e o código de segurânçs AVfP Estâ cópia Íoi
ãutênticáde digitalmentê e assinada 6m í4103/2024 por Kêôner tánqnêr da silva sêcrêtário-G6.ã1. 
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00üú52

CONTRATO DE LOCAÇÃO RESIDENCIAL

LOCATÁRIO: VANILDO GERALDINO DE SOUZA, brasileiro, casado, comerciante,
portador da Carteira de identidade sob n" 064.214.82 SSP/MT, Cadastro Nacional de Pessoa
Fisica sob n" 531.869.581-72, residente e domiciliado na Rua Pataxo Quadra 30 Casa 06
bairro: CPA 4, Cuiabá-MT, CEP: 78.058. I 12.

LOCATÁRIO: WELITON GOMES FERREIRA, brasileiro, solteiro, cantor
profissional, portador da Carteira de identidade sob n' 240017 I SSP/GO, Cadastro Nacional
de Pessoa Fisica sob n" 3 88.547. l6l -20, residente e domiciliado no Condominio Chapada dos
Bandeirantes, Av. Santo Antonio n" 348 bloco G, bairro: coxipo, Cuiabá-MT, CEP: 78.085-
630.

As partes acima identificadas tem, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de
Locação Residencial, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condiçôes de preço,
prazo e forma de pagamento descrito no presente contrato.

DO OBJETO DO CONTRATO

ChÍusula lo - Locaçiio de imovel para fim rusidencial, denominado Condominio
Residencial TopaTio, localizodo na Rua J, apartamenlo n" 86, bloco 06, baino:Terra
Nova CEP 78,050-399, Cuiabd-MT, que por seu termo os recebe, e se comprometem a
devolvê-lo.t, nofinal da presente locação, nas mesmas condiçõe:t em que se enconfiom.

DO USO DO IMÓVEL
Cláusula 2' :O imóvel deve ser utilizado somente no prazo estabelecido neste contrato,
destinando-se exclusivamente para fins residenciais, podendo ser ocupado apenas pelo
LOCATARIO.

DAS OBRIGAÇÕES OO LOCATÁRrO
Cláusula 3" : O LOCATÁRIO fica obrigado a respeitar as noÍrnas do PROPRIETÁRIO,
podendo ser responsabilizado por eventuais danos, na vigência deste contrato FICANDO
ESTABELECIDO QUE FICA PROIBIDO:
l- Transportar ou usar drogas ilícitas em qualquer área do Prédio;
2- Transitar na área comum do prédio sem camisas;
3- Deixar os Portões abertos;
4- Som alto( que incomode o viziúo) a qualquer horário do dia ou da noite;
5- Mudar a configuração ORIGINAL DO IMOVEL;
6- Furar portas,revestimentos ejanelas vaNrlDo
7- Veículos e motos de terceiros na parte intema(estacionamento); ceneLorr.ro áiJ.,'iÍ,hL--

8- Jogar ou deixar objetos(lixo) no estacionamento e áreas coletivas 3árro rr,ru ÍüH#'":"
9-Fazer mudança nos finais de semana ou fora do horário comercial. ess172

WELINTON

FERRETRÂ38a :ff l^ii::"í#"'.
54716120



O DESCUMPRIMENTO DESTA CLAUSULA IMPLICA NA RESCISÃO IMEDIATA
DESTE CONTRATO.

Cláusula 4': E obrigação do LOCATÁRIO, zelar pela conservação do imóvel, devendo
entregalo nas perfeitas condições em que o recebeu sob pena de ter que repararlindenizar.

DO IMPOSTO PREDIAL/SEGURO
Cláusula 5a:-As partes ajustam que o pagamento do Imposto Predial Urbano-IPTU e seguro,
proporcional do imóvel locado, ficarão por conta do LOCATARIO durante a vigência da
locação.

DO PAGAMENTO
Cláusula 6': O LOCATÁRIO fica comprometido a efetuar o pagamento no valor de R$
1.500,00 ( Hum Mil e Quinhentos Reais) até o dia 05 de cada mês, em deposito em conta
corrente. Caso o pagamento seja feito em atraso, isto é após o dia 05 de cada mês, será
acrescido de juros de mora de2%o ao dia.

DO PRAZO
Cláusula 7" : O prazo estabelecido para a presente locação é de 0l (um) ano, iniciando-se
na data 04 de março de 2024 e com termino na data de 04 de Março de 2025, cessando nesta
data, independentemente de avisos, notificações ou interpelações, conforme estabelecido nos
aÍt ll94 do Código Civil, podendo ser renovado por igual período, se de interesse e de
comum acordo de ambas as partes.

DA RESCISÁO
Cláusula 8'' A infração das obrigações consignadas na cláusulas previstas neste contrato,
sem qualquer prejuízo de qualquer outra prevista em Lei, por parte do LOCATÁRIO, e
considerada de naturezâ grave, acarretando a rescisão contratual, com o conseqiientedespejo
e obrigatoriedade de imediata satisfação dos consectários contratuais e legais.

DA RENOVAÇAO
Cláusula 9'' Se o locatário não comunicar sua intenção em desocupar o imóvel até l5 dias
do fim do prazo, a locação se renovará por mais um período de 0l (um) ano. Em havendo
renovações sucessivas do contrato, fica acordado que o reajuste do aluguel será anual
calculado mediante a aplicação do índice determinado pelo governo federal - IGPM, vigente
na ocasião, e na hipótese de sua extinção outro que venha ser adotado para tal fim pelo
Govemo Federal.

$ l" Nas renovações fica assegurado ao LOCATARIO a manutenção da cláusula da
penalidade de inadimplência de que trata a cláusula 8u deste contrato.

INDENIZAÇAO E DIREITO DE RETENÇÀO
Clausula lff: Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR, ainda que útil ou
necessária, ficará automaticamente incorporada ao imóvel, não podendo o LOCATARIO
pretender qualquer indenização ou ressarcimento, bem como argüir direitode retenção sobre
as mesmas.

WETINTON

60ME5 .àri
FtÂREIRA:laa5a

716120

00üri53

VANILOO
GER^LOINO OE d_tuim*
9OUZq531a69 bBrr6e'r



00üú51

DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES
Clausula llâ'- A locação estará sempre sujeita ao Regime do Código Civil Brasileiro e a
Lei numero 8245 de l8ll0ll99l, ficando assegurado ao LOCADOR todos os direitos e
vantagens conferidas pela legislaçâo que vier a ser promulgada durante a locação.

Cláusula l2'' O LOCATARIO deve pagar a taxa de pintura, referente a pintura intema da
unidade, uma única vez, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por ocasião de sua
ocupação ,o LOCATÁRIO fica desobrigado de providenciar a pintura interna da unidade
locada na sua desocupação. A presente taxa é devida independentemente do prazo do
contrato. Fica acordado que não haverá devolução de valores em caso de rescisão ou em
qualquer outra hipótese.

DA VISTORIA DO IMOVEL NA ENTRADA E SAÍDA
Cláusula 13": O LOCATARIO declara ter procedido a vistoria do imóvel locado recebendo-
o em perfeito estado e obrigando-se a :

a) Manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para
assim o restituir o LOCADOR, quando finda ou rescindida a locação , correndo por
sua conta exclusiva as despesas necessárias para esse fim

b) Não fazer instalação , adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de
luminosos, placas, letreiros e cartazes sem previa obtenção de autorização, por
escrito, do LOCADOR.

c) Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer
pretexto e de igual forma alterar a destinação da locação, não constituindo o decurso
do tempo, por si só, na demora do LOCADOR reprimir a infração, assentimento a
mesma.

d) Encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes
públicos que forem entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas,correção
monetária e penalidades decorrentes do atraso no pagamento ou satisfação no
cumprimento de determinações por aqueles poderes.

e) No caso de qualquer obra, reforma ou adaptação, devidamente autorizada pelo
LOCADOR, repor por ocasião da entrega das chaves do imóvel locado, seu estado
primitivo, não podendo exigir qualquer indenização.

Í) Facultar ao LOCADOR ou ao seu representante legal examinar ou vistoriar o
imóvel sempre que for para tanto solicitado, bem como no caso do imóvel ser
colocado a venda, permitir que interessados o visitem.

g) Na entrega do prédio, verificando-se infração pelo LOCATARIO de quaisquer das
clausulas que se compõe este contrato, e que o prédio necessite de algum conserto

ou reparo, ficara o mesmo LOCATARIO pagando o aluguel ate a entrega das chaves.
h) Findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o LOCADOR mandara

fazer uma vistoria no imóvel locado a fim de verificar se o mesmo se acha nas condições
em que foi recebido pelo LOCATARIO.

vÂNrLoo
GERÀLDINO d*rpvd@

sOUZA:531 8ó9 Êd*:o{8.'
58172
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Cláusula 143: - O Locador fica isento de qualquer RESPONSABILIDADE no caso de
FURTO/ROUBO de veículo no estacionamento. cabendo exclusivamente ao LOCATÁRIOzelar
pela guarda de seus bens e pertences, e adoção de medidas de segurança que Ihes melhor convier.

Cláusula l5'' O presente contrato passa a valer entre as part€s a partir do pagamento e assinaturas
do LOCADOR e LOCATARIO este com firma reconhecida em Cartório.

DO FORO
Cláusula l7't Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, as partes elegem o
foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento.

Cuiabá(MT) , 05 de Março de 2024.

VANILDO GERALDINO 
^i'inôdo 

dêro'mà drert.r po,
VANILDOGERALDINO DE

50uzÁ51186958172

SOUZA:531 869581 72 oado':202433050e:47:3ó o4.oo'

VANILDO GERALDINO DE SOUZA
CPF:531.869.581-72

LOCADOR

WELINTON GOMES 
^$inôdo 

dê íôm. dieft., po.

FERRETRA:388547I 6 [i;xl:i:ffL,,'",,"
l2O Dadot 2024.03.05 09!tr§o -Ô.'m'

WELITON GOMES FERREIRA
CPF: 388.547.161-20
LOCATARIO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERflOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: REVANILDO OIVINO SOUZA SILVA
CNPJ: 24.775.5'13/000í -32

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fans de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nâcional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negaliva.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de entê federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho dê 199'1 .

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenlicidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/ vww.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitanÉnte com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de zrtolzolq.
Emitida às 1 1:56:55 do y'ía 2810312024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 2410912024 ./
Código de controle da certidão: AF25.FC3O.CA2D.4FO1
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.

I

, !'

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certiícado que:
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

24.775.5t3/OOOL-32

RÊVANILDO DIVINO SOUZA SILVA

R TENENTE URA 570 / DOM AQUTNO / CUTABA / MT / 78015-280

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader09/0 6/2024 a 08/07 /2024

CeÉificação N úmero: 20240609020162155607 20

Informação obtida em L8/06/2O24 77t77:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autentlcidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

csnrroÃo NEcÀTrvÀ og oÉsrros TRÀBÀIHISTÀS

Expedição: 25/03/2024
Validade: 2L/09/2024'-

Nome: REVANfLDO DIVTNO SoUzA sILvA (MATRIZ E FITIAIS)
CNP.I: 24 .775.5L3 / 000L-32
Certidão n": 20236646 / 20

s l7 :49 :44
180 (cento e oitenta) dias, contados da daEa

de sua expedição.

certifica-se que REvÀNrLDo DrvrNo souzÀ srLvÀ (MÀTRrz E FrrJrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 24.775.513/ooo1-32, NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,o 72.440/2ofL e

L3.467/2OL7, e no AEo Ot/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta certsidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesta a empresa em re)-ação
a todos os seus e stsabe lec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta cer!idão condiciona-se à verificação de sua
autsenticidade no portal do TríbunaI superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

certsidão emitida gratuitamente.

rNFORüÀçÃO TMPORTÀIIIB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentses perante a Justiça do Trabalho quanLo às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em iulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a

emol,ument.os ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.

llrú! irlá!: É :ruqesL.a\ê::i: fn,liarsl .jirs.bt



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FÀZENDÀ 0ü0u61

cpnrtoÃo NEGATIvA nr nÉsrros RELATIvos a cnÉntros rnmurÁnIos e xÃo
rntsurÁntos ESTADUAIS GERIDoS pELA pRocuRADoRrA-cERAL Do ESTADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0049603620

Finatidade: CERTIDÃO CoNJUNTA on pnNoÊxctLs rntsurÁnhs n NÃo rrunurÁntas.ruNro À

sEFAz E À pcp oo rsrlDo DE MATo GRosso
Data da emissão: 2010512024 Hora da emissão: 09:37: l6

Nomerdenominaçâo do sujeito passivo: REVANILDO DMNO SOUZA SILVA

CNPJ: 24.775.513/0001-32

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/201 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processâmento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Ficâ Íessalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www. sefaz.mt.gov.br ou

www.pge. mt. gov. br.

Certidao válida até: 1810712024.

Fomecimento grâtuito

N úmero de Autenticação: 2L7A9BL2272LT2 AM

,t,
.L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

000062

PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS GERAIS
EXERCiCIO

GERAL
NÚMERo bÀ CERTIDÃo

7438ttD024

PRO('F.SSo

1568.129

R(VINSCR- ESTADUAL

140457623

ililillliluililtil illlllilil rilllililllll l llll ll llllllllll llil l ll lllllllllllll
2503 20242477 55 t 3000 í 32001 00 56 574381 í 2286630241 568429

CONTRII]T]INTE

73499s222

INSCRIÇÃO MUNICIPAI,

LANCAMENTOS DIVERSOS - 420843

NOME
REVANILDO DIVINO SOI,]ZA SILVA

CPF/CNPJ

24.775.5t310001-32

IINALIDÂDE

I'NDEREÇO
Ruâ TENENTE LIRA. 570 - DOM AQUINO - CUIABA/MT

BAIRRO

DOM AQUINO

Certificamos que até a presente datâ não encontramos em nome do requerente, débitos de

quàlquer natureza, inclusive inscritos em divida âtivâ da prefeitura municipâl de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo' d€ dividas que venham a

ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualiÍicado.

Cuirbá/lUT, segundâ-feira,25 de março de 2024

Líllan ffuêlio d! Coí!
Fiscal do Município

rtidão vâlidâ âté 2J de Junho de 2024.

Autenticidâd€ da Certidâo podêrá s€r coníirmada em: http://emissâo.cuiâbâ.mt.gov.br/portAl/
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000063

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICÁRIO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIçÃO DE PROCESSOS DE 1O GRAU
N": 14952738

o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a rêquerimento da parte

interessada, revendo os registros de processos de 1o Grau de Jurisdiçáo do Estado de Mato Grosso, há

1O ANOS, nos processos ARQUIVADOS, como AUTOR E RÉU, referentes à AçÔES CIVEIS DE

FALÊNCIA E CONCORDATA, NADA CONSTA, Atê A dAtA dE 0310612024, EM DESFAVOR dE:

REVÂNILDO DIVINO SOUZA SILVA
cNPJ 24.775.5í 3|OOO1-32

cârtldáo;

e. Esta certidão terá validadê de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua emissáo

Obsarvag6es:

a. As lnformegõês do nome a CNPJ eclmâ sáo do responsebllidqdâ do soliêllents, davondo a tllularld.ds 8or
conferlda polo-lntorosBado a dôstlnatárlo a conílrmada a âutonticldade'

b. A autenticidade da refeÍida certidâo pode ser verificada por meio do endereço:sec.tjmt.jus.br, no campo
;veriíicar autênticidade de 1o grau", inÍoÍmando o número da certidão, CNPJ e nome. em até 3(três) meses após

sua expedição.

c. A consulta abÍange todos os processos civeis cadastrados na base de dados da primeira instáncia estadual,
distÍibuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais.

d. A cer dáo aclma íol expodldâ do acordo com os crltóílo8 de bu8câ ssleclonados pelâ partã Requojonto no

iistemá, iogo, nào atagta a eventuÀi exlstSncla de proc6sso(s) Íora dor pârâmêtros oscrltos no c6bàçalho dê8tâ
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ft 000064

TRIBUNAL DE COilTAS DA UiltÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastÍo consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 1810612024 17:26:32

Informa es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão original no poÍal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão ori no doó ao tor, cli ueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajuridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2O14, Lei n" 13.460, de 26
dejunho de 2Ol7,Lei n" 13.'726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

Razão Social: REVANILDO DIVINO SOUZA SILVA
CNPJ: 24.775.513/0001-32

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão ori nal no do estor, cli ueA ul.



000065

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDAO NEG,\TIVA

DE

LICIT,TNTES INIDONEOS

Nome complero: REVANILDO DIVINO SouzA SILvA

CPF/CN PJ : 24.1 1 5.51 3 I 0001 -32

O Tribunal de Contas da Uniâo CERTIFICA que, nâ presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(â) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública I'ederal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8,443192 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissào desta ceÍidão os responsáveis ainda nào

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razào

de interposição de recurso com eÍ'eito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidào emitida às ll:47:29 do dia 1910612024, com validade de trinta dias a contar da

emlssao.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
l'r ttDS:/i contas.tcu.{] ()v.br/ords/f/o INAI]IL ITAIIO:5

Código de controle da certidão: 4F85190624114729

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CONTROIáDORIA GERAL
DO ESTADO DE IVATO GROSSO 00c066

CERTIDÃO NEGATIVA

de inclusão no cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas

Declaramos para os devidos fins que o CNPJ/CPF de no.24.775.513/0001-32, não

-consta como inscrito no Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do estado de

Mato Grosso.

w

. Verifique a autenticidade desta certidão acessando o site:
https:/iceis.cge.mt.gov.br/certidao/certidao-validar e informe o

cód i g o va I i d a d o r 4 eÍO2d4d-35d e-43e0 - b 1 c d'2c4 d7 c26b 59 d,

ou escaneie o QR CODE ao

I

N" 11658

Válida até 0410712024 /
Fornecimento gratuito

E]



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

000067
Certidão Negativa

Certifico que nesta data ('19/06/2024 às 11:49) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 24.775.513/0001-32.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httpl&livulqâcândcolta§.1§9.Irs.bl

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autênticidade pode ser por meio do número de controle

6672.EFEC.96AD.5556 no seguinte endereço: https:l/\ {\.-v-w.cniilrs,OriililpioOidade-ã"dlniautqlItqaÍ-certidaq php

t
Irà

Íado efi: 1910612024 as '11:49:16 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pâgina'll1

I

L-,



19106124. 10:51

I 000068

jurisdicionado.lce.mt.gov.br/inidoneo

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALTZAçÃO. 19t06t2024 10.52

Trlbunat de Contas
Mato Grosso

TOTAL DE REGISTROS: 4

Nomê/Razão Social UF Data lnicial

Declaração de lnidoneidade

Declaraçâo de inadimplêncra

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF

26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI MT

OPEN SAUDE LTDA EM
00643479000184 LIQUIDACAO EXTRA RJ

JUDICIAL

26223833000'105 RAFAEL FABRI DOS SANTOS MT

SAUDE SAMARITANO
1414497OOOO175ADMINISTRADORADE SP

BENEFICIOS LTDA

lnabililâçâo para o exercÍcio de cargo em comissào e ÍunÇão dê conÍiança

Data lnicial

0711212022

13112t2019

?9t05t2024

13t12t2019

Data Final

07112t2025

13t1212024

29t11t2024

13t12t2024

PÍazo

3 ANO(S)

Dêcisão

642t2022

5 ANO(S) 858/2019

6 MES(ES) 32612A24

5 ANO(S) 858/2019

CPF/CNPJ

56865350197

65882083915

37544586715

51771802120

40703'193791

48715964191

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA Mr 02to5t2019

ELSON AMANTINO MACIEL MT 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RoDRTGuES PERETRA Mr 2410112018

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FRETTAS cuTMARAES MT 01/'11l2018

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24t01t2018

ROSANGELA MOURA SILVA MÍ 2410112018

TOTAL OE REGISTROS: 6

Data Final

02t05t2027

2410't t2026

24101t2026

01t11t2026

24tO1t2026

24t01t2026

Prazo

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(s)

I ANO(S)

Dêcisão

40t2019

51912017

519t2017

482t2018

519t2017

519t2017

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo

TOTAL DE REGISTROS: 0

No

Oecisão

https J/jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inadoneo 1t1



CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

000069

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: REVANILDO DMNO SOUZA SILVA

CPF/CN PJ : 24.7 7 5.51 3 /01)0 l -32

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CE.PIM

mantidos pela Corrcgcdoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destacq-:te que, nos termos do legislaçõo t'igente, os reJeridos cadastrus consolidam informaçôes prestadas pelos enles

púhlicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistcnus aP,4D e CGL-P.l consolidqm os d.tdos sobre o undamento dos processos sdminisÍrativos de rcsponsubilizução

de entes privodos no Poder Executivo Federsl

O (odasu'o \tt<ionul c llnnresus lnidôucus e Susocnsts í(lllS) apresenÍs a relsçAo de enpresas e pessoas Jisicas que

soJieram sanções que implicaram a reslrição de psrticipü de licitações ou de ('elebrar contatos com s Ad,ninistaçã.)
Prlhlica.

O Cadastro Na<ional de Emorusus Punidss ICNEP) spresenta a reloção de empresas que sofrerou qudquer das punições

prcvisÍas na Lei n' 12.846,2013 (Lei Ánticorrupção).

O {'udosnt ic Entidutlcs Priwdts sem F-int I.ucrutivts lnltdidtts (('LPl.ll) opresentq a relação de entidodes prit'ados sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrur novos convênios, contratos de repssse ou ternros de parceria com a

Administração Púhlica Federal, em função de irreguluridades não rcsoh'idas eu convênios, controtos de repasse ou lermos

de parceria Jirmados onteriormenle.

Ce(idão emitida às I I :48:31 do dia 1910612024 . com validade até o dia 1910712024.

Link para consulta da verificação da certidão htlns:ii ccrtidocs.cgu.gov.br'1

Código de controle da certidão: tngUSsCbNyzBr6EEcMlW

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ll
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trÀL()S D(j Sírli.jt'lANiIE

EIITÍDÀ.DE REVÀNILDO IiIV]NO SOUZA SILVA

CNPJ 21' r15.513,/oocl -31

RSSPONSÁVEL REVANTLDO D]VINO SOLIZA SILVÀ

cPP 41:.0C2.?61-91

N" L6339 / 2024

0ü0070

CERTIDAO NEGATIVA

cERTIFICA-SE, com fundãmento no Art. 27, XXXVI, da Resolução,n. 1612027 e na- Resolução Normativa n'

O2/2OOI, ambas do Tribunal de Contâs do Estado de Mato Grosso, que "Í{ÃO HÁ RÉSTRIçóES", referente à pessoa

jurÍdica acima citada pêrante o TCE-MÍ'

Esses são os dados resumidos obtidos por meio dos sistemas informatizados do TCE-MT, nesta data

EI'ITIDÀ Ell: 11/ 06 / 2424

vÁLtDÀ ÀTÉ: ll/At / 2C24

ODII-I-EY EÀTIMÀ LETTE DE MEDEIROS

SecreLáiio de Cerl-ificaÇêo ê ConLrole dê Sarqões

sÉRGro RrcÀRDo DE Àt!'!Er DA

Pres idenl-ê

*,*sr A autenticidade desta, deverá seÍ conf,rmãda no site www.tce.mt'gov bílcnd r***

VotêI I lrnpÍlllir

@ Copyígtn 2oO5ÍcQMÍ _ Todos os DnêúÔ! Rês€ryâdos

T,ibunal d. coítas do Esrâdo de Mslo G.Ôs§o.cênÍo PolÍtico Ádmnlsiralivo, câira Posrallo oo3 - cuiabá-MÍ . cFP: 78070-'70

Fôn.:(065) 3ô13_7soo _ Em.rt lce@lce mt.qov br _ BoÍário de íurciohâmêírlo' 8h às I th

aertl tll
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Cuiabá 000071

ALVANNZO24
DE LocALrzAÇÃo E FUNcIoNAMENTo

Código dê CêrtiÍicãçào

]ttflilililllillillllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllíllllll!il1Íl
2300821 06720982024í 30432096

CM
149791

CNPJ/CPF
ldentiíicador

24.775.513t0001-32 02541

Razáo Social

REVÂNtLOO OtVtNO SOUZA SILVA

Nome Fantasiã

M G REPRÊSENÍACOES E COMERCIO

Atividadê Principal

8230-0iO'1 - ServiÇos de orgânizaÇâo de feiras, congresao§, exposiçóes e festas

Atividade Secundá.iâ

Localização

Rua Tenente Lira, 570 - Bairror Dom Aquino - CEP: 78015280 - Cuiabá - MT

Data Abertuía Em resa Arêa L,tilizadaimi Publicidâde Hor. Especiâl

50 NAo NÃo

Data da lnsc CM Uso Solo

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx)«xxxxxxxxx

Data lnscr. cad lmobiliário lnscr. Estôdual istro Junta Comorcial/MT

01.5.43.036.0050.01 1 140457623

Rêssalva

Aprovâdo para ENDEREÇO FISCAL.

DIOCLI DA O NETO
OE CAMPOS FILHOS rco zAçÀo É aÍtvtoAoEGERENTE

SECREÍARIO AMA E OÊSÉNV UR&CNO

MANTER AFtxADo EM LocAL vlsível
A Autenticidade do AlvaÍá deverá sêr confirmadâ em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas

+623106 - Comercio atacadiste de sementes. e gramas

4661300 - Comercio atacadista de máqurnas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

4683400 - Comercio atacadista de defenslvos agícolas, adubos, fertllizantes e conetivos de solo

4732600 - Comercio varejista de lubriílcantes
4742300 - Comercio varejista de materiars elétricos

474400'1 - Comercio varejisla de ferragens e Íerramentas

4789008 - Comercio varejista de artigos fotograÍicos e para íilmagem

5223100 - Estacionamento de veículos
5911102 - PÍodu de íilmes para publicrdade

11/05/2016

25t05t2016

09t0412024 51801423084

09 de Abril de 2024.
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Cuiabá 000072

ALVAnNzo24
DE LocALrzAÇÃo E FUNcIoNAMENTo

Código de C€nificâção

til!uililillillilllllflilllllllllilllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll!illlll

CM
1497 1

CNPJ/CPF 2300821 06720982024í 30432096
ldêntificâdor

24.775.51310001-32 502541

Raáo Social

REVANILOO OIVINO SOUZA SILVA

Nome Fanta3ia

lr G REPRESENTÂCOES E COMERCIO

Atividâde P

Atividâde Secundáíiâ

LocaliIaçâo

Rua Tenente Lira, 570 - Bairro: Dom Aquino - cEP:78015280 - Cuisbá -MT

oata abeítura Em Âreô Utilizada/Ín' Publicidade Hor. Especial

50 NÂO NÁo

gata de lnscri CM Uso Solo

xx»oooüxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Data lmcr. Cad lmobiliário lnscr. Estadúal istro Junta ComerciaUMT

01 .5.43.036.0050.01 1 140457623

Rêssalvâ

DIOCLID DA EDO NETO
OE CAMPOS FILHOS

GERENÍE Ntco O E AÍIVIOAOÉ

ÍRAOOR ÊFINÂNCEIRO AI/IS E OESENV I.]RBÁNO

MANTER AFtxADo EM LocAL vtsível
A Autenticidade do Alvará deverá sêr confirmadã êm: www.cuiaba.mt.gov'br/taxas

8230-O/01 - SeNiços de organização de leiras, clngressos, expo6ições e Íe8tas

7319003 - Marketing direto
7319099 - OutGs atavidades de publicrdade náo êspicificadas anteriormente

7420004 - Filmagem de íestas e eventos
7490105 - Agenciamento de Proflssionais para atividades esportivas culturais ê ertisiticas

7719599 - Locação de outíos meios de kansporte não êspecificado§ anleriormente, sem condutor

7729202 - Alúgúel de moveis utensilios e aparelhos de uso domesticos e pessoal instrumentos musicais

7739003 - Aluguel de palcos,coberturas e outras e§truluras de u§o temporaíio exceto andaimes

7739099 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e rndustriârs nâo especilicados anteriormente sem oprador

801'110'1 - Atividades de vigilância e ura rivada

2510512016

o9t0412024 51 801423084

Aprovado para ENDEREÇO FISCAL.

11t05t2016

09 de Abril de 2024.
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Cuiabá
00t)073

ALVAnNzo24
DE LocALIzAÇÃo E FUNctoNAMENTo

Código dê Ceítificação

ilt!uilillflfllllllffillllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllilllll

CM
149791

CNPJ/CPF 230082í 067209820241 30432096
ldêntificador

24.775.51310001-32

Razáo Social

REVANILOO OIVINO SOUZÁ SILVA

Nome Fantasiâ

M G REPRESENTÂCOES E COUERCIO

Atividade Principál

8230-0/01 - Serviços de oÍgânizaçâo de feiras cong.êasos, êxposiçôes e festas

Atividade Secundária

Localização

Rua Tenente Lira, 570 - Bairro: Dom Aquino - CEP: 78015?80 - Cuiabá - MT

Dalã Abertura Em Area UtilizadartÍr Publicidadê Hor. Es

50 NÃO

oata da CM Uso Solo

x)oo«)ooqlxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Data i9áo lnscr, Cad lmobiliário lnscr. Estadual istro Juntâ ComêrciaUMT

01.5.43.036.0050.01 I 140457623

Ressalva

oloc DA EDO NETO

OE CAMPOS ÊILHOS td
GERÊNTE EATIVIOAOE

SECRET Elo AMA É DESÉNV,I]RBANÔ

MANTER AFtxADo EM LocAL vlsíveu
A Autenticidade do Alvará devêÉ ser confirmada em: www.cuiaba'mt'gov'br/lâxas

'1

900'1902 - Produçáo usical
9001906 - Atividades de sonorizaÇáo e de rlumjnação

4399í04 - Serviços de operaÉo e fo.necimento de equipamentos pa.a transporte e elevação de cargas e pessoas pare uso em obras

742OOO1 - Atividades de produçáo de fotografias,exceto âéÍeas e submadna

9001999 - Artes cenicas. espetaculos e atividades complementares não especiÍicados anteriormente

4923002 - Seíviço de transporte de passageiros - locaÉo de automóveis com motorista

5920100 - Atividades de gravaÉo de som e de edição de música

7112000 - Serviços de engenharia
7119703 - Serviços de desenho tecnrcos relacionados a aÍqultetura e en aria

11t05t2016 NÁO

25t05t2016

09t04t2024 51801423084

Aprovado parâ ENDEREÇO FISCAL.

09 de Abril de 2024.
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Cuiabá
ALVARN2024 000071

DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO
Códlgo de CoÉificação

ilililil1ilil!illlllllilil]ililliiliilliilllllllilllllllllllllllllli l lll

2300821 0 67 20 9820241 30 43209 6

CM
149791

CNPJi CPF

24.775.513t0001-32
ldenliíicador

502541

Razào Social

REVÁNtLOO OtvtNO SOUZ StLV

Nome Fantasia

M G REPRESENTACÔES E COMERCIO

Alividade PÍinci

Âtividade SecundáÍia
7119704 - Servrços de pericia técnica relacio à seguranÇa do tÍabalho

71í9799 - Atividades tecnicas relacionadas a engânharia e arquiteture não especilicadas anteriormente

Localizâ

Dâta Abenura Em A.ea Utilizada/mr Publicidade HoÍ. Especiâl

50 NAO

Data da lnscriçào CM Uso Solo

25t05t2016 »oo«)Qoo«xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Dâta Ex lnscr. Cad lmobiliário lnscr, Estadual Junta ComerciaUMÍ

01.5.43.03ô.0050.01 1 140457623

DIOCLID OA EDO NETO
OE CAMPOS FILHOS o E ÁÍlvloÂoEGERENTÉ Ntco

STRADOR EFINÁNCEIRO SECRET too AMÊ E OESENV UR8ÂNÔ

09 de Abril de 2024

MANTER AFIXADO EM LOGAL VISíVEI
A Autenticidade do Alvará deverá ser conÍirmada em: www.cuiaba.mLgov.br/taxas

8230-O/01 - Serviços de organizaçáo de feiras congressos, exposiçôes e festas

Rua Tenente Lira, 570 - BaiÍroi Dom Aquino - CEP: 780'15280 - Cuiabá - MT

11t05t2016

09t04t2024 51801423084

ApÍovado para ENDEREÇO FISCAL

Página 414

NÁO

Ressalva
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MTNUTA DO CONTRATO N" XXX/2024

O tr,tUtttCiptO DE CAMPOS Oe UÚUO - MT, pessoa jurídicâ de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o no 01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Av. Valdir Masutti,

no 779W, Loteamenlo Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr'

lrineu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de CONTRATANTE, e REVANILDO

DlvlNo souzA slLvA , pessoa jurídrca de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n0

24.775.51310001-32, com sede à Rua Tenente Lira, no 570 Dom Aquino, cuiabá - MT, CEP

78.015-280, neste ato representado por REVANILDO DIVINO SOUZA SILVA brasileiro,

portador da cuRG no O5xxxx44 SESP/MT, inscrito no CPF/MF sob o no 412XXXXX91 .

doravante denominada de CONTRATADA, acordam proceder ao presente contrato, atendendo

as condições previstas na Lei Federal no 14.13312121,art.74,11, nos termos do Processo

Licitatório n" 6St2O24,lnexigibilidade 15t2O24 e mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas neste Contrato.

CúUSULA I- DO OBJETO

,l .í Pelo presente termo, contrate-se a prestação de serviço de show Artístico com a dupla

Alecir e Alessandro, no dia 28t0612O24, evento "Arraia da Tradição"' festa junina tradicional

no Município em atendimento às necessidades da secretaria Municipal de cultura Esporte e

turismo e ao Termo do Convenio n" 55412024 por intermédio da SECEL e contrapartida da

Prefeitura Municipal de campos de Júlio-MT, conforme as condições estabelecidas no Termo

de Referência, bem como na proposta apresentada pela Contratada'

CLÁUSULA II . DAS ESPECIFI E FORII'A DE EXECuçÃo Dos SERVIÇOS

2.1 Os serviços compreendem, da contratação direta da empresa para exêcução de show

artístico no dia 2810612024, para o evento "Arraia da Tradição", festa junina tradicional.

2.2 O serviço deverá ser executado conforme cronograma da proposta de consultoria' em

anexo a este termo de referência.

2.3 O evento será realizado ao lado da feira municipal, a apresentação terá duração de no

mínimo t hora e 30 minutos (uma hoÍa e trinta minutos), com início do show a combinar com a

produção artÍstica e banda. Para a perfeita execuçáo dos serviços, a contratada deverá

executar todo o combinado na proposta de preço que integra esse processo, podendo a critério

de ambas as partês (contratado e contratante) alterar horário de inicio do show e duração do

mesmo conforme o andamento dos serviços, e / ou ofertar outros serviços dentro do valor

pactuado diretamente com a produção do evento do Município. Deverá a contratada exêcutar

todos os compromissos assumidos fielmente, a fim de garantir a eficiência e qualidade do

serviço.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N'779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de lúlio-MÍ - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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2.3 O prazo de vigência da contratação será até 2810612024, contados da data de assinatura
do contrato, na Íorma do art. 105 da lei 14.133121.

2.3 A execuçâo do serviço estará autorizada a partir da Ordem de Serviço empenhada a ser

emitido pelo setor de compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da Prefeitura do

Município de Campos de Júlio.

2.4 As demais caractêrísticas e condiçôes a serem praticadas constam do Termo de ReÍerência

e da proposta da Contratada, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento.

3.1 A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório no 6512024, lnexigibilidade

de Licitação no 1512024, realizados com base na Lei Federal n' 14.13312021.

3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contrâtada.

4.1 O presente contrato tem como regime a empreitada por preço global, com pâgamento em

uma (í ) única parcela conforme termo de referência.

5.1 Pela entrega do serviço deste Contrato, a Contratantê pagará à Contratada a importância

global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com pegâmentos realizados em 01 (uma) única

parcela, conforme contrato.

5. O pagamento será efetuado em 0í (uma) única parcela, sendo 100% do valor de R$

50.000,00 após o evento, conforme contÍato, no prazo máximo dê âté 10 dias úteis após
a realização do evento, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior. Mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, o pagamento será

creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária, conformê dados abaixo:

Banco Bradesco

Agi 2117

C/C: 60.894-7

FavoÍêcido: Revanildo Divino Souza Silva

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Lotêamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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CúUSULA IV - DO REGIME OE FORNECIMENTO

VALOR DA E DAS DE PAGAMENTO
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5.3. Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

Contribuiçóes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção

na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

5.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos

públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será

possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

5.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a Contratante procederá na consulta

das certidões de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja

irregularidades ou documentaçôes indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela

contratada.

5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela Contratante, entre o término do prazo referido no item 5.2 e a data do efetivo

pagamento da nota Íiscal, a serem incluídos em nota fiscal própria, são calculados por meio da

aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correçáo procurada;

V = valor inicial do contrato;

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

5.7 As despesas relativas à presente contrataçâo serão suportadas pela seguinte dotação do

Município de Campos de Júllo - MT:

Órgáo: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esportê e Turismo

Unidade: 1 - Departamento de Cultura

Cêntro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais

Despesa. 5A512024 Compl. do Elemento: 3. 3.90. 39.23.00.00.00.00

5.8. Havêndo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

será devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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regularizaçâo da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer

ônus para a Prefêitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

5.8.1 Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação dB

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT.

5.9 A Contratante suplementará a dotação orçamêntáfla, prevista no itêm anterior deste

instrumento, sempre que houver necessidade, para o fiêl cumprimento das obrigações ora

assumidas.

5.10 Os valores serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, podendo ser

rea.iustados, pelo IGP-M, em eventuais prorrogações de sua vigência.

USULA VI - DA NCIA E ENTREGA DO OBJETO

6.'l O prazo de vigência deste contrato 09(nove) dias, contando-se a partir do início do

processo, ou seja, de í9 dejunho 2024 a28 dê junho 2024. 
t

6.2 O objeto será totalmente entregue sob as expênsas e responsabilidade da contratada no

Município de Campos de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste

contrâto.

CLAUSULA VII - DAS OBRIGAçÓES

7.í, CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA GONTRATANTE

7.í.1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do serviço.

7.1.2 Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, relacionados

com o serviço pactuado.

7.í.3 Comunicar por escrito, à Contratada, quaisquer irregularidades verificadas no

fornecimento do serviço, caso não esteja de acordo com as especificações do Termo +
Referência.

7.1,4 Estando o serviço de acordo com o contratado e a respectiva Nota Fiscal devidamente

atestada, efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste contrato e no

Termo de Referência.

7.1.5 Acompanhar os prazos de entrega/execução, exigindo que a Contratada tome as

providências necessárias para regularização do fornecimênto/execução, sob pena das sançóes

administrativas previstas na Lei 14.133/2021 e demais cominaçôes legais.

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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7.'1.6 Comunicar à Contratada, por escrito, o não recebimento do serviço, apontando as razões,

quando for o caso, da (s) sua (s) não-adequaçáo (ôes) aos termos contratuais.

7.í,7 Proporcionar as condiÇões para que a contratada possa cumprir as obrigaçôes
pactuadas.

7.2. CONSTTTUEM OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

7.2.2 Fornecer os serviços objeto desta conÍatação, correndo por sua inteira conta e risco,

todas as despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos
sociais decorrentes de contrato de Íabalho de seus empregados, indenizações Íabalhistas,
inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar com tercerros,

nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como

indenizaÇôes por danos.

7.2.3 Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, principâlmente relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devêm

estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação. Os serviços devem ser

executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de execução.

7.2.4 A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como,

atendimento aos fiscais do contreto em caso de dúvidas Íelacionadas ao show e quaisquer

solicitações da CONTRATANTE.

7.2.5 Cumprir a carga horária total do contrato que será de no mínimo 2 horas. Conforme a
programaçáo da proposta.

7.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de í 990);

7.2.7 Fornecer sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se venctdas;

7.2.8 Ressarcir os eventuais prejuizos causados à Prefeitura do Município de Campos de

Júlio - MT e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na

execução das obrigaçóes assumidas;

7.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida
qualquer cobrança posterior da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT;

7.2.í0 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de J úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)
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7.2.íí Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades

objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT;

7.2.12 PÍesta( esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

7.2.13 Emitir Nota Fiscal/Faturâ discriminada, legível e sem rasuras;

7.2.14 Emilt certidão negativa/positiva com efeito dê negativa de débitos da Receita Federal,

Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no

município do fornecedor), trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

7.2.í5 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prêstando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT,

cujas reclamações se obriga a atender;

7.2.16 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prêfeitura do Município de Campos de Júlio

- MT na execução do serviço serão ressarcidos pelo Íornecêdor, salvo justificativa

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açóes,

demandas, custos diretos e indirêtos, inclusive despesas dêcorrentes de danos, ocorridos por

culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de açôês judiciais movidâs por terceiros, que lhe venham a

sêr exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de

Empenho.

CLAUSULA VIII - DAS SANÇÕES

8.í O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

a) dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrâto que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MÍ
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g) ensejar o retardamenlo da execução ou da entrêga do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitaçáo ou a exêcução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticaÍ ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nesta Lei as

seguintes Sançóes:

e) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para liciter ou contratar.

8.3 Na aplicação das sançóes serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

8.4 A sanção prevista na letra'a'do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamenle pela

infração administrativa prevista na letra "ã" do item 8.'l deste Contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b" do itêm 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5olo (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação dirêta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no item 8.'l deste Contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de Júlio - MT
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b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será

de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à partê não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento)

sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado e aceito pela AdminisÍação Municipal, a multa será de 5olo (cinco por cento),

acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso ate o décimo dia, quando o contrato será

considerado totalmente descumprido.

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impêdimento de licitar e contratar) será aplicada

ao responsável pelas infraÇóes administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do

item 8.1 deste Contrato, quando não se iustificar a imposiçáo de penalidade mais grave, e

impedirá o Íesponsável de licitar ou contrataí no âmbito da Administração Pública direta e

indirêta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )

será aplrcâda ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nas letras'h','i','j",'k'
e "l" do item 8.1 deste Contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras

"b", "c", "d", "e", "fl' e "9" do item 8.1 deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sançáo prevista na letra "c" do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sanção estabêlecida na letra "d" do item 8.2 (dêclaração de inrdoneidade para licitar ou

contÍatar) deste Contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva

do secretário municipal-

8.9 As sançóes previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prêvistâ na letra "b" do item 8.2 (multa) deste Contrato.

8.í0 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada ludicialmente.

8.í1 A aplicação das sanções previstas no item 8.2 deste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.12 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

8.13 A aplicação das sançóes previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a

instauraçáo de processo de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o contratado para, no prazo de l 5 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações íinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

8.15 Serão indeÍeridas pela comissâo, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.í6 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido
pela AdministraÇão Municipal.

8.í7 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

9.'l A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisáo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2 Seráo observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal no 14j3312021 .

í0,í Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os

chamados casos omissos, estes serão resolvtdos entre as partes, respeitado o objeto do

Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei FedeÍal no

14Í3312021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral

dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.
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í 1.1 A Contratada deverá manter durante a execução do Contralo, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA XII - DA ALÍERAçÃO DO CONTRATO

1 2. í O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124

a 136 da Lei Federal no '14.'13312021.

CLAUSULA XIII _ DO ACOMPANHAMENTO E DA FISGALIZAÇÃO

í3.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor

designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do

Município de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII - DA PROTE O DE DADOS PESSOAIS

14.1 Cada uma das Partes declara e garante gue conhece, respeita e continuará respeitando a legislaçâo

reÍerente à proteçâo de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteçâo dê Dados Pessoais -

LGPD e ao Decreto Municipal no 26212022, que regulamenta a aplicação da LGPD no âmbito da

Administração Municipal de Campos de Júlio - MT.

14.2 Para os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definição na LGPD, para além

disso considerar-se-âo:

(l) Controlador: MunicÍpio de Câmpos de Júlio - MT, a quem competem às decisóes rêferentes

ao tratamento dê dados pessoais (.Controladora");

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da Controladora

("Operadol');

Í4.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruçÕes do Controlador e náo receberá

nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que autorizado pelo

Controledor e/ou pela Iegislação aplicável.

14.4 Com relação à proteção de dedos pessoâis, o Operador obriga-se.

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviÇos, nos limites

do presente contrato;

b) A não utilizar os dados pessoais para qualquêr outra finalidade que náo seja a necessária

para prestação dos serviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os empregados, assessores ê/ou repÍesentantes que tenham sido autorizados

a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigaÇão de confidencialidade, e recebam formação

adequada sobre pÍivacidade e proteção de dados pessoais;
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d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse contrato,

durante ê/ou posleriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento

próprio, mediante consulta ao Controlador;

e) A informar ao Controlador se, em sua opiniáo e dadas às informaçõês à sua disposição, uma

instrução inÍringir as disposiÇÕes de proteÇão de dados da legislação aplicável;

f) Exceto se de outra forma determinado pela legislaÇão aplicável ou por decisão cautelar da

autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de solicitaçÕes

da Autoridade Nacionel de Proteçâo de Dados ('ANPD') ou outro órgáo competente relacionado aos

dados pessoais, e a limitar â comunicaÇão de tais dados pessoais ao que a autoridade tenha

expressamente requisitado,

g) Mediante solicitaçáo por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na realizaÇão

de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD ou outro órgão

competente;

h) A nomear um encanegado pelo tratamento de dados, nos têrmos da LGPD e da Resolução

no 212022-ANPD;

i) A indenizar ê manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislação de proteçáo de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as condições e

os prazos previstos no contralo e em normes específicas que regem a gestáo de documentos e arquivos,

bem como as exceÇÕes previstas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD.

14,5 Além disso, o Operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de seguranÇa,

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão desse contrato:

a) Medidas de segurança Íísica destinadas â impêdir o acesso de pessoas nâo autorizadas â

infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais;

b) Sistema de autenticaÉo que permita a verificaçáo de identidede e dê acesso, bem como uma

polÍtica de sênhas;

c) Sistema de gestão que limite o acesso às instalaçÕes às pessoas que delas necessitem, no

exercÍcio das suâs funÇÕes e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança fÍsica das suas instalaÇôes; e

e) Processos e medidas para rastreaÍ açÕes executêdas em seu sistema de informaçào.

14.5 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos e/ou

informaçóes necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos requisitos

contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador rêalize, por si ou por terceiros, auditorias

relacionadas às práticas de proteçáo de dados do Operador, sempre que entender, ao seu critério,

necessário. O Operador se compromete, ainda, a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer
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vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontados no relatório de auditoria sejam

tratados adequadamenle.

14.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em alé 24 (vinte e quatro) horas,

contadas a partiÍ da ciência do êvento, caso tenha conhecimento de incidente que afete ou possa afetar

os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado, perda, divulgaÇão ou alteração

dos dados pessoais.

14.8 A notificaçáo deverá: (l) descrever a natureza do incidente, (ll) descrever as consequências

prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em resposta ao

incidente; e (lV) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados pessoais do Operador.

í4.9 O Operador deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, emitida

por autoridade judicial ou administrâtiva (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter quaisquer

informações rêlatives ao tratamento de dados pessoais objeto do contrato principal.

14.10 Para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o ContÍolador

dêverá fornecer à Operadora as instruçóes ê informaçÕes relevantês, sendo responsável por garantir

que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mÍnimo necessário para o cumprimento da

Íinalidade pública respective, na persecuçâo do interesse público, com o objetivo de executar as

competências legais ou cumpriÍ as atÍibuiçÕes legeis do serviço público, nos termos do artigo 23 da

LGPD;

b) Há compatibilidade enÍe a finalidade pública para qual o dado pessoal foi coletado e a
finalidade do compertilhamento entre as Partes;

c) O tratamento de dados pessoais na execuçâo das operaçÕes viabilizadas pelo presente

instrumento tenha uma base legal aproprieda (por exemplo, consentimento, legitimo interesse,

cumprimento de obrigaçâo legal e regulatória ê execuçâo de políticas públicas etc.);

d) Serão implementâdos todos os procedimentos ê formalidades exigidas, bem como sáo

adotedas boas práticas de conduta;

e) Os titulares de dados são inÍormados sobre o tratamento dos respetivos dados pessoais de

forma concisa, transparente, intêtigÍvel ê de fácil acesso, utilizando uma linguagem clara e simples, em

ãtençâo ao princÍpio da transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 9", da LGPD;

0 Os titulaÍes de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade de exercer

facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e

g) Há adoçâo de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de seguranÇa

dos recursos, sistemas, aplicaçôes e operaÇôes que náo estejam sob a responsabilidade do Operador.

14.11 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda inÍormação necessária para

demonstrar conformidade com o presente contrato.

CNPj: 01.614.515/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Câmpos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br n0ÍlnR7

Í4,12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus direitos, e por

respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusáo, limitação, portabilidade ou elimineção

de dados.

í4.13 O Operador fornecerá cooperaÇão e assistêncja, conforme sêja êxigido pare responder aos
pedidos dos titulares de dados. A cooperaÇâo e a assistência podem consistir em: (l) comunicar o

Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dadosi e (ll) permitir que o

Controlador projete e implemênte as medidas técnicas e administrativas necessárias para responder às

solicitaçÕes dos tituleres de dados.

CLAUSULA XIV. DA

15.1 A Contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal Oficial
Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

16.1 Tendo em vistâ a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontrataçáo
dos serviços descritos neste instrumento.

17.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusáo de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2 E assim, por estarem as pârtes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento

em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partês, vai por elas
assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, 19 de junho de 2O24.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO. MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE
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RENIVALDO DIVINO SOUZA SILVA

CNPJ/M F : 24.77 5.513IOOO1 -32

Por RENIVALDO DIVINO SOUZA SILVA

CONTRATADA

Revtsado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em / l_
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Processo Licitatório n" 6512024

lnexigibilidade de licitação n" 1512024

RELATORIO

O processo foi in de acordo com o art
juntados: í) Solicitação

capacidade Tecnica

regularidades fiscal e

2) Termo de

74,11 da Le

Referência;

i no 14.13312021, tendo sido

3)Justificativa da escolha do

Contratado: RE

Valor global estim R$ 50.000,00

Fundamento legal: Lei

Face ao exposto, su

autorização do prefeito municipal

dê Exclusividade; 6) Atestado de

de habilitaÇão g)certidões de

so à análise jurídica e à posterior

Campos de Júlio - MT, 19 de.iunho de 2024.

Semeondo DesenvolvimenÍo

K
NADIA T. NEJEM

Agênte de Contratação

Portaria no 2612024
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h:.

O presente processo trala de contrataÇão direta, por meio de inexigibilidade de licitação,

de Show artístico.

contratado (show artístico); 4) de despesa 5)

DIVINO SOUZA SILVA - CNPJ no 24 775 51310001-32.

8)
Í-

14.13312021, 74, inciso ll.

o

a
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PARECER JURíDICO NO.1 1 1 12024.

I-RELATORIO

Versam os autos sobre contrataçáo direta, mediante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74, inciso ll da Lei no.

14.'133, de 01 de abril de 202'l , doravante referida apenas como NLLCA,

tendo por objeto a contratação de apresentação artística com a dupla ALECIR

e ALESSANDRO, nas festividades juninas, evento denominado Arraiá da

Tradição, com recursos provenientes do Governo do Estado, através do

Convênio n".55412024 e contrapartida do município.

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularmente

autuados pelos Agentes de Contratação em numeração sequencial de j-a 89

e se encontram instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória

da licitação, com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Art. 12. No processo licitetório, obseruar-se-á o seguinte:
l- os documentos seráo produzidos por escrito, com data e
local de sua reatização e assinatura dos responsáveis;

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53,§40 da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem

simples e compreensível e de forma clara e obietiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposiçâo dos

pressupostos de fato e de dirêito levados em consideração na análise jur Jica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 50, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de2012.

TESE: CONTRATAÇ DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DEHIP o
LICITA AO N" í5/2024
OBJETO: CONTRATAçÃO DE APRESENTAÇÃO ARTíSTICA COM A
DUPLA ALECIR E ALESSANDRO, NAS FESTIVIDADES JUNINAS,
DENOMINADO ARRAÉ DA TRADIÇÃO
OATA DE ABERTURA DO PROCESSO:'19t812024.
REMESSA AO ORGAO JURIDICO: 201612024

\\. Valdir l\'lasutti. n" 779W- Loteamento Bonr Jardim - Campos de .lúlio MT - 78.-107-000 Fone (065) 3387 2800
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Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

AtÍ. 53. Ao final da fese preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgão de asses..oramento juridico da Administração, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise juridica da
contrataçáo.
(...)

§ 4o Na forma deste artigo, o órgão de assessorarnenÍo jurídico da
Administraçáo também realizará controle prévio de legalidade de
contratações diretas, acordos, temos de cooperação, convênios,
aiusÍes, ádesões a atas de registro de preços, ouÍros instrumentos
congêneres e de seus termos adltivos.

Lei Municipal 51012012:
Ar[ 5o Compete ao Procurador Jurídico do município
( ..)

lX- apreciar previamente os pÍoces sos de licitaçáo, as minu ,s de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrig'7ç6""
assuÍnidas peros órgãos da administração;

Ponto que merece destaque, devendo ser objeto

de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido atendimento

às recomendações dos despachos e pareceres jurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendaçôes

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendaçÕes de as'.'ecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 259912O21-Plená rio, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

.\ r. Vâldir Masutti. n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT 78.307-000 Fone (065) 3-18- i800
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Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosseiro (aft. 28 do Decreto-lei
4 657n 942 - Lei de lntrodução âs Normas do Direito
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Brasileiro) a decisão do gestor que desconsrdera, sem a
devida motivaçáo, parecer da consultoria jurídica do órgão
ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passível de multa. Acordão 2599/2021-
Plenário.

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoçáo das recomendações emanadas do órgão de jurídico não é obrige 5ria.

Contudo, eventual desconsideracão deve ser devidaÍnente

motivada. sob pena de confiquracão de culpa qrave.

E o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso requer.

il- oAS QUESTÔES pneUrUNAneS

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, incl sive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requ;sitos

e especificaçôes.

Dessa forma, consideraçôes de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realizaçâo da despesa, notadamente a corrêção de questões que envolvam

a legalidade, eglglqlg apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juizo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

.,\v. Valdir Masutti, n'779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT 78.307-000 Fone (065) 3-.187 2800
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partiremos da premissa de que a autoridade competente se municior

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequaçãti

necessidades da Administração.

dos

às

IIL ANÁLISE JURíDlcA E FUNDAMENTAÇÃO:

Em caráter preliminar, veÍiÍica-se demonstrada através do

documento de fls.33/36 a designaçáo dos agentes públicos designados para

a condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024,

nos moldes do artigo 70, incisos I a lll c/c o artigo 80, §'lo da NLLCA. Transcrevo-

OS:

qrt. 7o Caberá à autoidade máxima do órgão ou da entidade. ou a
quem as normas de otganização administrativa indicarem,
promover gestão por c' 'mpetências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções essenc,ais à execução desta Lei
que preencham os seguinÍes requlsitosl
I - sejam, preferencialmente, seNidor efetivo ou empregado público
dos quadrcs permanentes da Administração Pública;

ll- tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam fomação compatível ou qualificação atestada por
ceftificação profissional emitida por escola de govemo ciada e
mantida pelo poder público; e

lll- não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e
civil.

Art, 8o A licitação serí conduzida por agente de contreteçâo,
pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou emprcgados públicos dos guadros
permanentes da Administnção Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras
etividades aecessárras ao bom andamento do certame até e
homologaçâo,

§ 1o O agente de contâtação será auxiliado por equipe de
apoio e responderá individuatmenÍe peros aÍos que praticar,
salvo quando induzido a erro peta atuação da equipe.

\v. ValdiÍ Masutti, n'779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de iúlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 338:'2800

i1

a\



) PROCURADORTA JURíDtCA
MUNIGíPIO DE ÜAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam pos dej u lio. mt.gov. br

000Ü91

Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentação legal

empregada à contratação direta sob enfoque, mediante inexigibilidade de

licitação, amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74,11 da NLLCA, a conferir:

Art.74. E inexigível a licitação quando inviável a competição,
em especía, nos casos de.'

(...)

ll- contratação de prolissional do setor aÉístico, diretamente
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela crítica espêcializada ou pela opinião pública.
(...)

§ 2o Para ,rns do dr'sposÍo no inciso tl do caput deste adigo,
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica
gue possua contrato, declaração, cafta ou outro documento
que ateste a exclusividade permanente e contínue de
representação, no País ou em Estado especifico, do
profissional do setor ertistico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário
com representação restita a evento ou local especílico. (g.n)

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição de ;orre

de circunstâncias extra normativas, característica essa inerente à
inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as situaÇões que

enseiam tal esoécie, excludente do certame licitatório, devem ser analisadas

em conjunto com a documentação que comprove tratar-se de artistas

/\v. Valdir Masuni, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.107-000 Fone (065 ) 3387 2800

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qui quer
dos Poderes da União, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos
Municipios obedecerá aos principios de legalidade,
impessoalidade, mot idade, publicidade e eíiciência e,
também, ao seguinte:
(...)
XXI- ressalvados os câsos especiÍicados na legislação, as
oóras, serviços, compras e alienações serão contratedos
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,
o qual somente pemitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.



{ PROCURADORIA JURíD!CA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdejulio. mt.gov. br

000Ü95

consagrados pela crÍtica especializada ou pelâ opinião pública, cujo req,iisito

restou ilustrado no subitem 4.3 do Tqrmo de Referência -TR de f|.5, bem

como dos documentos fiscais de Íls.23124 e divulgaçõês às fls. 25/30.

Soma-se aos precedentes argumentos que os elementos

probatórios carreados aos autos revelam que a pretendida contratação será

realizada diretamente. ou seia. sem intêrvencão de emoresário exclusivo

na forma do §2o do citado dispositivo, conforme se depreende da cláusula

primeira do contrato de fl. 18, firmado com a representante legal da empresa.

Do mesmo modo, em relação à REGULARIDADE FIS:AL

(fls. 58/70) denota-se o atendimento às exigências constantes no artigo i)B da

legislação de regência. Vejamos:

Art. 68. As hebilitações fiscal, social e trabalhista serão
aferidas mediante a verificação dos seguintes reguisiÍos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ):
ll - a inscição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:
lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
lV - a reguleridade relativa à Seguridade Socia, e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituidos por
lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - o cumpimento do disposÍo no rncÀo XXXlll do aft. 70 da
ConstituiÇáo Federal
§ ío Os documentos referidos nos rncisos do caput deste aftigo
poderão ser subsÍlÍuídos ou supridos, no todo ou em pafte, por
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,
inclusive por meio eletrônico.
§ 20 A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll, lV
e V do caput deste aftiga deverá ser feita na foma da legislação
específica.

Em complementariedade, cotejando o manancial probatório

encartado aos autos, constata-se que o processo também atende

\\ . Valdir Masufii. r" 779W- Loteamento Bom Jardim Campos de Júlio - MT 78.-]07-000 Fone (065) -.118 / 2800
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rigorosamente às fases previstas à hipótese, elencadas no artigo )'2 da

NLLCA. Vejamos:

Att. 72. O processo de contrataÇão direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguinfes documentos:

I - documento de fomalização de demanda e. se for o caso. esÍudo
técnico preliminar, análise de r,scos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;

ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no ai. 23 desta Lei:

lll- parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso. que
demonstrem o atendimento dos regur-siÍos exrgidos;

V- comprovação de que o contratado preenche os regu,srÍos de
habilitação e qualiticação mínima necessánb;

Vl- razão da escolha do contratado.

Vll- justificativa de preço;

Vlll- autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoiza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contnto deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sitio eletrônico oficial. (g.n)

Art. 169. As contretações públicas deverão suômeter-se a
práticas continues e permanentes de gesÍáo de riscos 2 de
controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de
tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao
controle social, sujeiÍá '-sê-áo às seguintes linhas de defesa:
l- pÍimeira linha de defesa, integrada por seryidores e
empregados públicas, agenÍes de licitação e autoridades que
atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade;

tl- segundd linha de defesa, integrada pelas unidades de
assessorâmenÍo jutídico e de controle interno do próp o
órgào ou entidade;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa para a realização de qualquer licitação, in casu,

constata-se instruído com o equivalente Termo de Referência anexado às

.\v. Valdir Masutti. n'779W- Loteamçnto Bom Jardim Campos .1e Júlio MT - 78.307-000 Fone (065) -1387 2800

ll

lV- demonstração da compatibilidade da previsão de re(rrrsos
orçamentários com o compromisso a ser assurnldo;
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fls. 4/í0 a teor do inciso ldo dispositivo em referência, ressaltando-se,

contudo, a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a presente contrataçâo em sítio eletrônico, para exame dos

eventuais interessados, em consonância com o parágrafo único.

Agregado a isso, releva destacar do documento de fl. 3í que

o limite da solicitação está em consonância com a disponibilidade

orçamentária ao atendimento da despesa, no valor de R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais).

Digno de nota outrossim que o documento fiscal acostado à

i1s.23124, a título de pesquisa referencial de preço relativo aos serviços objeto

da contratação direta, excludente do certame licitatório, demonstra a

compatibilidade do valor estimado para contrateção, anexado à fls. I I/15,

com a especiÍicação individualizada de todos os componentes que comi)Õe o

valor.

No procedimento de tela consigna-se, em arremate, a

presença dos requisitos legais que devem compor a inexigibilidade de

licitação, pertinente ao atendimento ao inciso Vlll da referida norma, através

da autorização de f|.32, firmada pela autoridade competente.

Assim, a julgar pelas informaçôes compiladas aos autos,

observam-se atendidas no caso em tela as formalidades em geral exigíveis à

pretendida contrataçáo direta, sob o aspecto das normas legais aplicár ris à

espécie e dos princípios que regem a Administração Pública

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamenle nas

evidências obtidas da análise técnico-.ju rídica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos e excluídos os asDectos

,\v. Valdir lúasutli. n'779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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ntcos e e tcos e o deo unid e e convenl ta esteada

no artigo 74,11 da NLLCA, assentamos nosso entendimento pela leqalidade

da contratação direta. mediante a hipótese excepcional de inexigibilidade de

licitaçáo, tendo por objeto a apresentação artistica (Show)' reiterando seja

promovida a divulgação e d ispon ibilização do ato que autoriza a presente

contratação em sítio eletrônico, para exame dos eventuais interessadoq em

consonância com o parágrafo único do ad,,igo 72 da NLLCA.

Não é dêmais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgáo

demandante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e

especificidades do objeto do procedimento licitatório' pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos juridicos formais do caso em

comento

Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento às recometldações feitas.

Nesse sentido segue ) Enunciado n" 5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

" Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haia erteriorizedo
juÍzo conctusivo de aprovação de minuta de editat ou contreto
e tenha sugertdo as atterações necessárias, nâo incumbe
pronunciamento subseguente de verificação do cumprimênto
das recomendaçóes consignadas ".

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a Íim de que, usando seu juízo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

conduçáo do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Org 'nica

do Município.

Campos de Júlio,20 de junho de 2024

vrvrEN E BARBoSA ii;iii:iffiãff "*' 
*'
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CNPJ:01.614.516/000'1-99
A\,/ENIDAVAI-DIR [rtASUTTl 779-W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlro - M-

INEXIGIBILIDADE

oo15t2024

00 cü99
Processo Licitatório: 000065/24

Dâta do Processo: 1910612024

TER o DE ADJ DlcACÃO DE PROGE so Llc Rto

o Prefeito Municipal, lrineu L4arcos Parmeggiâni, no uso das atribuiçoes que lhe são conferidas pelâ

legislação em vigor, especialmente pela Lei No. 14.1ii12'l e alteraçóes posleriores, a vistâ do parecer conclusivo

exârado pela Comissáo de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Àe m06524

b) LicitaÇão tf 0'152024

c) Modalidade: INEXIGIBILIDADE

d) Data Homologaçáot 2110612024

e) objeto da Licitação; contrataÉo de show artístico da dupla Alecir e Alessandro, para realização do evento "Aíraia da TÍadição"'

festa junina tradicional nO MUnicipio, em Atendimento àS necessidades dA Secretaria Municipal de CUltura Esporte e turismo e ao Termo

do convenio no 5l/2024 por intermedio da sEcEL e contrapârtida da Prefeitura Municipal de campos de Júlio-MT'

Fornecedores e ltens declarados Vencedores:

ClassiÍicação
OTD

(R$)
valor Totâl (RS)

Prôponenie / Fôrnêcedor

CONTRATAÇÀO DE SHOW REGIONAL
REVÂNILOO DIVINO SOUZÂ SILVA

UN 1
1 50.000 00 50.000,00

50.m0,00

9350
Código

REVANILDO DIVINO SOUZA SILVÁ
CNPJ: 24.775.51 r00O1-32
R ÍENENTÉ LIRA, 570 --*' . OOM ÂOUINO, CUIABA . MÍ, CEP

7EO1$.280
I€rêÍon.r (65) 9976-71 54
DsscÍi1Po do Produto,/SÍviço
CONTRATAÇÁO DE SHOW REGIONAL

Ouânlidâde Vâlor Unltário Vâlor Tolal

004.020.092 UN 1 50.000,00 50 000,00
50.000,001

TOTAL GÉRAL: 50.000,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondênte(s)'

Fichâ

585

Unid- Ex€c. Funcionâl

020901 13.392.0008.2088.0000

C6t6goria

3.3.S0.39.23.00

Fonte
Recurso
1.1.500

Valor Saldo

50.000,00 104.383,00

Saldo Coín
Resêrva

20.983,00

Campos de Júlio, Em 2110612024
IRINEU MARCOS

PARMEGGIANI:4620557
8034

A$ n.!o d.íôm.d 9nà Po.lRlNtu
M^RCOS PÂiMÉ6CrÁN14ó205573014
oúôt 10)4.06211t:ts07 04 00

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Exer,
Fic.
2024
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CNPJ:01.61 4.51 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTN 779.W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

oo1512024

00c 100
Processo Licitatório: 000065/24

Dâta do Processo: '1910612024

TERMO DE HOMOLO ACÃO DE PRocEsso Ltc o

O(a) prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas pela

lêgislaçáo em vigor, especialmente pela Lei No. 14.133t21 e atteraçÕes posteriores, a vista do parecer conclusivo

êxarado pela Comissão de LicitaÇões, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nêstes termos :

Processo NP.: mm6S24

Licitação N".:m152024

l,,4odalidade: INEXIGIBILIDADE

Data Homologação: 2'l 10612024

Objeto da LicitaÇão: Contratação de Show artístico da dupla Alecir e Alessandro, para realizaÉo do evento "Arraia da TradiÇão", festa

junina tradicionalno Municipio, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipalde Cultura Esporte e turismo e ao Termo do

Convenio no 554/2024 por intermedio da SECEL e contrapaÍtida da PreÍeituÍâ Municipal de Campos de Júlio-MT.

Foínecedores e ltens dêclarados Vencedores:

9350
Item Código

REVANILDO OMINO SOUZA SILVA
CNPJ: 24.775.513/0001-32
R TENENTE LIRA, 570 , CUIABA - MÍ,
CEP: 78015-280
TebÍon€: (ô5) 9976-71 54
Descnçáo do Produlo,fserviço
CONTRÁTAÇÃO DE SHOW REGIONAL

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 004.020.092 UN 1 50.000,00 50.000.00
50.000.00

Total do
TOTAL GERÂL: 50.000.00

REVANTLDO DIVINO SOUZÁ S|LVA. peífazendo o valor total de R$ 50.OOO,OO (cinquenta mil rêais). Perfezendo estâ licitáção o valor global de R

50.000,00 {cinquênta mil rea s)

s

Campos de Júlio, Em 2110612024
IRINEU MARcos i:il1i?,h*:3i"*'
PARM EGGIAN l:4 PARMEccIANT:4620ss78034

Dâdos: 2024.06.21 15r55:24

6205578034 {4oo

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
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RATTF|CAÇÃO DO ATO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

Processo Licitatório: 651 2024

lnexigibilidade de Licitação no 1512024

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021 , art 74, inciso ll'

Por meio do presente, RATIFICO a AUTORIZAÇÃO a contratação direta, por

inexigibilidade de licitação, o Show artístico da dupla Alecir e Alessandro, para realização

do evento "ArÍaia da Tradição", festa iunina tradicional no Município, em atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e turismo e ao Termo do Convenio

no 554t2024 por intermédio da SECEL e contrapartida da Prefeitura Municipal de campos de

Júliô-MT, conforme Termo de Referência e .lustiÍicâtivas apresentadas pela secretaria

solicitante.

Contratado: REVANILDO DIVINO SOUZA SILVA

CNPJ 24.775.51 3/0001 -32

Valor global estimado: R$ 50.000,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021 ,74, inciso ll'

Campos de Júlio - MÍ,21 de junho de 2024.

IRINEU MARCOS ^( 
1.dod" "-ãd'eJàr

pnnr'ae ccrnr.ríi iil"]"I; I^iill". ,.'"
6205578034

Oadô5 20240621 l5 t5 4l

lrineu Marcos Parmeggiani

Prefeito Municipal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de lúlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdejulio.mt.gov.br UUUIUZ

tNEXTGTB|LTDADE DE LTCTTAÇÃO N' 1st2c,24

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita

foi autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos do aft. 72, Vlll, da Lei Federal n0

14.13312021, conforme despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: Contrataçã how artístico da dupla Alecir e Alessandro, para realização do

evento "Arraia da Tradiçá junina tredicional no Municí io, em atendimento às

necessadades da Sec smo e ao Termo do Convenio

no 55412024 por interm

Júlio-MT.

Municipal de Campos de

Contratado: RE

CNPJ no 24.775.5 01-32

Valor global estimad

Fundamento legal. Lei F

Vinculação: Processo Lic

Campos de Júlio - MT, 21 de junho de 2024.

t

Semeondo Desenvolvímento

NADIA T EJEM

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

§I

DIVINO SOUZA SILVA

,00.

no 14.'13312O21.74, inciso ll.



24 de Junho de 2024 . Jornal Oíciâl Eletíônicô dos Municípios do Éstedo de Mato Grosso . ANO xlx I N' 4.511 a-0-0103

Valor global êstimado: R$ 17,000,00.

Fundamento legal: LeiFede'alno 14.1331202'1, 74, inciso lll,f
Vinculaçáo: Processo Licitatoíio no 6'l/2024.

Campos de Júlio - MT, 20 d€ lunho de 2024.

NADIA T. NEJEM

Agente de Conlrataçâo

Portatia no 2612024

EXTRATO DE TERi,IO DE AUÍORIZAçÂO PARÂ CONÍRAÍÂçÁO
oIRETA . INEXIGIB|L|OAOE OE L|C|TAçÃO N. t5/2024

INEXTGTBTLTDADE DE L|CTTAçÂO N. 15/2024

EXTRATO DE TERÍÚO DE AUTOREAçÃO PARA CONTR,ATAçÃO DI-
RÊTA

O Município de Câmpos de Júlio - MT, po. meio do agêntê do contratação
que ao llnal subscrcve. toma público, â quem possa intercssaÍ, quê a con-
tratação dirêta abaixo dêscrita íoi autorizada pelo Profoito lüunicipal, nos

termos do ad. 72. Vlll, dâ Loi Federal nô 14.133/2021, coníorme despacho
oxaÍado no proco§so respectivo.

Objeto: Contrataçáo de Show ârtistico da dupla Alecir e AlessandÍô, paÍa

realizâçáo do ovento "Aííaia da Tradiçáo', festa junina tradicional no Muni
chio, 6m âtondimento às nscEssidadas d6 Sêcretaria Municipalde Cultura
Esporte ê bÍismo e ao Termo do Convênio no 554/2024 por intormédio da
SECEL e contíapartida dâ Prefeilura Munlcipalde Campos de Júlio-l\,|T.

Contratado: REVANILDO DlVlilO SOUZA SILVA

CNPJ no 24.775.513/0001-32

Valor global sstimâdo: R$ 50.000,00.

Fundamento lêgal: Lei Federal no 14.133/2021, 74, inciso ll.

Vinculâçáo: Píocesso Licitâtório nó 65/2024.

Campos de Júlio - MT, 21 de junho de 2024.

NADIA T, NEJEiI

Agentê de Contrataçáo

Portana no 2612024

Campos dê Júlio - MÍ, 21 de junho de 2024

NADIA T NEJEM

Agente de Contrataçáo

Poí'.atia no 2612024

INEXTGIATLIOADE DE LtCtTAÇÃO N'19/2024 EXTRATO DE TERMO
DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAçÀO DIRETA

rNEXtGtBtLtDÀDE DE LTC|TAçÁO N" 19/2024

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÀO DI.
REÍA

O Municipio de Campos de Júlio - l\,4T, por m€io do agente de conkatação
que ao finâl subscreve, torna público, a quem possâ interessar, quê â con-
lrataçáo direte abaixo descrita foi âutorizâda pelo Prefeito Municipal, nos

leímos do aít. 72, Vlll, da Lei Fedêral no 'l4.133/2021, conforme dêspacho
exarado no processo respeclivo.

Objelo: contrâtãção direta, por inexigibilidadê de licitaçáo, Show ârtistico
da Banda Tome AÍ. para realização do êvenlo'Arraia da TÍadiçâo" nos di-
as 28 ê 2910612024, íesta junina Íadicional no Àrunicípio, êm atendimento
às nêcessidades da Secretaria Municipal de Cultura Espode e tu smo e
âo Termo do Convenio n0 554/2024 por intermédio da SECEL e conlrâpar-
lidâ da PrêÍeitura Municipal de Campos de Júlio-MT.

Contralado: SUCESSINHO PROOUÇÔES LTDA

cNPJ 44.1 93.065/0001-76

VâloÍ global estimado: R$ 70.000,00.

Fundamento legal: Lei Federalno 14.'í33/2021, 74, inciso ll.

Vinculaçáo: Proc€sso Licitatório no 69/2024.

EXTRÂÍO DE TERMO DE AUTORIZÁÇÃO PARA COITRAÍAÇÃO
OIRETA -INEXIGIBILIDADE OE LICITAÇÃO N' í8/202,t

TNEXTGTB|LTOAOE OE LTC|TAçÃO N' 18/2024

EXTRATO DE TERMO DÉ AUTORIZAÇÁO PARA CONTRATAçÃO DI-

RETA

O Municipio de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contralação
que ao finalsubscreve, torna pÚblico, a quem possa interessâr, que a con-

tralaÇão direta abaixo descritâ Íoi âutorizada pelo Prefeito Municipal, nos

termos do ad. 72, Vlll. da Lêi Federal no 14.133/202í, conÍorme dêspâcho

exarado no processo respectivo,

Objeto: ContrataÉo dê Show artístico da dupla Eruno e Rafa, para rêali-

zação do evento "Arraia da Tradiçâo', festa junina lrâdicioôâl no l\,4unicí-

pio, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal dê Cultura

Esporte e turismo e ao Termo do Convenio no 554/2024 por intermédio da

SECEL e contrapartida da Prefeilura Municipâl dê Campos de Júlio-MT.

Coôlrâtado: B & R PRODUCOES ARTISIICAS LTDA

CNPJ n" 47.947.136/0001-77

Valor globâl estimâdo: R$ 80.000,00

Fundamento lêgal: Lei Federál nô '14.133/2021, 74, inciso ll.

Vinculaçáor Píocesso Licitalório n' 68/2024.

Campos dê Júlio - MT, 21 de jua,ho de 2024.

NADIA T NEJEM

Agenle de Contratação

Poílatia n' 2612024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO ]'I' í6/2024 ÉXTRATO DE TERIúO
DE AUTORIZAÇÃO PÂRA CONTRATAçÃO DIRETA

TNEXIG|BtLtDADE DE LtC|TAçÃO N' t6/2024

EXTRATO DE TERMO DE AUÍORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DI-

RETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agênlê dê contratação
que âo Íinal subscreve,lornâ pÚblico. a quem possa interessar, que a con-

kâlação dtretâ abaixo descrita foi autorizada pelo PreÍeito L4unicipal, nos

termos do art. 72. Vlll, dâ Lei Fedeíal no '14.133/2021, conforme despâcho

exarado no processo resp€ctivo.

Objeto: contratação direta, por inexigibrlidade de licitêção, de show âíísti-
co com o cântor Hugo O'Lucca. para atender as atividades da Fesla Júni-

na 'AÍraia da Tradição", no dia 2910612024, em alendirnento ao Termo do

Convenio no 554/2024 por intermédio dâ SECEL e contÍapadida da Prefei-

tura lúunicipal de Campos de Júlio-lú.

Conlrâlâdo: REVANILDO DlVlNo SoUzA SILVA

CNPJ 24 77s s13/0001-32

Valor globâl estimado: R$ 11.800.00.

Fundamento legal: Lôi FedeiÉl no 14.13312021,74, inciso ll.

Vinculâçáo: Processo Licitatório no 66/2024-

Campos de Júlio - MT, 20 de junho dê 2024.

NADIA T, NEJEM

Agente dê Contrataçáo

diâriomunicipal.org/muamm ! www.amm.org.br 137 Assinado Digitalmentê


